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Seção 1
Poder Executivo

Antônio Waldez Góes da Silva
Governador

Jaime Domingues Nunes
Vice-Governador

Secretarias Extraordinárias

Secretaria E. em Brasília: Lilia Suely Amoras Collares de Souza 
Secretaria E. dos Povos Indígenas: Eclemilda Macial Silva
Secretaria E.. de Pol. para a Juven.: Pedro Lourenço da Costa Neto
Secretaria E. de Políticas para Mulheres: Renata Apóstolo Santana 
Secretaria E.. de Políticas para os Povos Afrodescendentes: Joel Nascimento Borges

Órgãos Estratégicos de Execução

Gabinete do Governador: Marcelo Ignácio da Roza
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. QOPMC Cláudio Braga Barbosa
Controladoria Geral: Joel Nogueira Rodrigues 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno
Polícia Militar: Cel. QOPMC José Paulo Matias dos Santos
Polícia Civil: Antonio Uberlândio Azevedo Gomes
Corpo de Bombeiro: Cel. BM. Wagner Coelho Pereira
Polícia Científica: Salatiel Guimarães

Seção 2 
Secretarias de Estado

Administração: Suelem Amoras Távora Furtado
Desenvolvimento Rural:  Janer Gazel Yared
Cultura: Evandro Costa Milhomen
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues
Ciência e Tecnologia: Rafael Pontes Lima
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes 
Educação: Maria Goreth da Silva e Sousa
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes
Infraestrutura: Alcir Figueira Matos
Meio Ambiente: Josiane Andréia Soares Ferreira
Planejamento: Eduardo Corrêa Tavares
Desenvolvimento das Cidades: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
Saúde: Juan Mendes da Silva
Segurança: CEL PM RR José Carlos Corrêa de Souza 
Transporte: Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Trabalho e Empreendedorismo: Karla Marcella Fernandes Chesca
Turismo: Rosa Janaína de Lacerda Marcelino Abdon
Mobilização Social: Alba Nize Colares Caldas

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Tânia Maria do Socorro Barroso Miranda Sousa
SIAC-Super Fácil: Luzia Brito Grunho
EAP: Jorielson Brito Nascimento
IAPEN: Lucivaldo Monteiro da Costa
DETRAN: Inácio Monteiro Maciel
DIAGRO: Álvaro Renato Cavalcante da Silva
HEMOAP: Ruimarisa Pena Martins  
IEPA: Jorge Elson Silva de Souza
IPEM: Cleiton Brandão da Rocha 
JUCAP: Helder José Amaral Barbosa Santana
PROCON: José Luiz Amaral Pingarilho
PRODAP: José Lutiano Costa da Silva
RDM: Roberto Coelho do Nascimento
RURAP: Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha
UEAP: Kátia Paulino do Santos
ARSAP: Gabriela Taís Bristo da Silva
CREAP: Amaury Barros Silva
Amapá Terras: Julhiano Cesar Avelar 
SVS: Dorinaldo Barbosa Malafaia

Serviço Social Autônomo

AMPREV: Rubens Belnimeque de Souza

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos 

FCRIA: Odilson Serra Nunes

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
CAESA: Valdinei Santana Amanajás
CEA: Marcos do Nascimento Pereira
GASAP: William Bento dos Santos Pereira

Seção 3
Prefeituras, Órgãos Municipais e Particulares

MP: Ivana Lúcia Franco Cei
ALAP: Kaká Barbosa 
TJAP: Rommel Araújo de Oliveira
DPE-AP: Diogo Brito Grunho
TCE: Michel Houat Harb.
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Gabinete do Governador

DECRETO  Nº  2403  DE  13  DE  JULHO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 2.257, de 
05 de dezembro de 2017, e tendo em vista o contido no 
Ofício nº 280101.0076.1177.0368/2021-GAB/SEED, e

Considerando o cenário de suspensão das atividades 
escolares presenciais da Rede Estadual de Ensino, de 
acordo om o Decreto n° 1377/2020 e suas alterações;
Considerando a impossibilidade momentânea de realizar 
o processo eleitoral conforme prevê a Lei n° 1.503, de 
09/07/10, que dispõe sobre a Regulamentação da Gestão 
Democrática Escolar;

Considerando o Decreto n° 4367, de 29 de dezembro de 
2020, que prorrogou os mandatos das Equipes Gestoras 
das Escolas Estaduais de Gestão Democrática, até 30 de 
junho de 2021, bem como os pedidos de exonerações dos 
servidores dos cargos de Diretor e Secretário Escolar da 
E.E. Profª Raimunda dos Passos Santos e do Secretário 
Escolar da E.E. Profº Everaldo da Silva Vasconcelos Júnior;

Considerando, ainda, as reuniões online realizadas pelos 
Conselhos Escolares das citadas escolas para deliberar 
sobre a renúncia do Diretor e dos Secretários Escolares, 
bem como indicar os nomes dos servidores aos cargos de 
Diretor e Secretários Escolares,
 
RESOLVE :
 
Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados 
para exercerem o cargo em comissão e as funções 
comissionadas da Secretaria de Estado da Educação:
 

ESCOLA SERVIDOR CARGO/
FUNÇÃO CÓD.

E. E. PROFª 
RAIMUNDA DOS 

PASSOS SANTOS

Jonatas dos Santos 
Figueira Diretor CDS-

2

Marinilza da Silva 
Vale

Secretário 
Escolar CDI-3

E. E. PROFº 
EVERALDO DA SILVA 

VASCONCELOS 
JÚNIOR

Paulo Rogério 
Guedes dos Santos

Secretário 
Escolar CDI-3

 
Art. 2° Os servidores indicados aos cargos deverão 
permanecer nomeados por até 90 (noventa dias), período 
em que ocorrerá a eleição e posse da próxima Equipe 
Gestora, conforme preconiza a Lei Estadual nº 1503/2010.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar de 01/07/2021.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador
 
* Republicado por haver saído com incorreções no DOE 
nº 7459, de 13/07/21

HASH: 2021-0720-0006-2407

DECRETO  Nº  2404  DE  13  DE  JULHO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 2.257, 
de 05 de dezembro de 2017, e tendo em vista o contido no 
Ofício nº 280101.0076.1177.0368/2021-GAB/SEED, e

Considerando o cenário de suspensão das atividades 
escolares presenciais da Rede Estadual de Ensino, de 
acordo com o Decreto n° 1377/2020 e suas alterações;
Considerando o Decreto nº 2026, de 30 de junho de 2020, 
que alterou o art. 2º, do Decreto n° 1377, de 17 de março 
de 2020, alterado pelos Decretos nºs 1495, de 02 de abril 
de 2020; 1534, de 17 de abril de 2020; 1614, de 01 de 
maio de 2020 e 1790, de 30 de maio de 2020;
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Considerando a impossibilidade momentânea de realizar 
o processo eleitoral conforme prevê a Lei n° 1.503, de 
09/07/10, que dispõe sobre a Regulamentação da Gestão 
Democrática Escolar;

Considerando as nomeações contidas no Decreto nº 
2602, de 10 de julho de 2017; o Decreto nº 0160, de 26 de 
janeiro de 2018, e renomeações contidas nos Decretos 
nºs 0164 e 0165, de 26 de janeiro de 2018, oriundos da Lei 
nº 2.257, de 05 de dezembro de 2017, que dispõe sobre 
alterações na estrutura organizacional da Secretaria de 
Estado da Educação;

Considerando o Parecer Jurídico n° 054/2020, da 
Procuradoria de Assessoramento - PAS/SEED/PGR/AP, 
que se manifestou pela prorrogação dos mandatos das 
equipes gestoras eleitas das escolas estaduais;

Considerando o Decreto n° 4367, de 29 de dezembro de 
2020, que prorrogou até 30/06/2021, os mandatos das 
Equipes Gestoras das Escolas Estaduais com Gestão 
Democrática, no âmbito da Lei Estadual 1503/10;

Considerando, ainda, o não retorno das aulas presenciais 
no primeiro semestre de 2021, nas Escolas Estaduais da 
Rede Pública, devido a Pandemia da COVID-19, bem 
como a não conclusão do Curso de Qualificação para os 
membros das equipes gestoras,
 
RESOLVE :
 
Art. 1° Prorrogar o mandato das Equipes Gestoras eleitas 
em 2017, das escolas abaixo relacionadas, por até 120 
dias, a contar de 01/07/2021, período em que ocorrerá a 
nova eleição dos membros das Equipes Gestoras:
 

ESCOLA SERVIDOR CARGO/
FUNÇÃO CÓD.

E. E. PROFª 
DEUSOLINA SALLES 

FARIAS

Elinaldo 
Farias de 

Assis
Diretor CDS-1

Walmir Reis 
Silva

Secretário 
Escolar CDI-3

E. E. GENERAL 
AZEVEDO COSTA

Josinei Sousa 
Moreira Diretor CDS-2

Janaira de 
Fátima Ribeiro 

da Silva
Diretor Adjunto CDI-3

E. E. GONÇALVES 
DIAS

Wanerllon 
de Almeida 

Cardoso
Diretor CDS-1

Ericson 
Castanheira 

Soares
Diretor Adjunto CDI-3

Shirliane 
Chagas da 

Silveira

Secretário 
Escolar CDI-3

E. E. JOSÉ BARROSO 
TOSTES

Elaine Cristina 
Santos Lopes Diretor CDS-2

Maria Railda 
Nascimento 
de Oliveira

Secretário 
Escolar CDI-3

E. E. PROFº 
RODOVAL BORGES 

SILVA

Iraciara da 
Rocha Nunes 
dos Santos

Diretor CDS-2

Deusvanete 
do Socorro 

Rodrigues da 
Silva

Diretor Adjunto CDI-3

Cátia Corrêa 
de Melo

Secretário 
Escolar CDI-3

E. E. SANTA MARIA

Odineia 
Sarmento 

Barbosa Dias
Diretor CDS-1

Margareth 
Alencar Farias

Secretário 
Escolar CDI-2

E. E. JOSEFA 
JUCILEIDE AMORAS 

COLARES

Florisbela 
Xavier de 

Barros
Diretor CDS-1

Sirlei Ferreira 
de Freitas Diretor Adjunto CDI-3

Hidiane do 
Rosário 

Oliveira dos 
Anjos

Secretário 
Escolar CDI-3

E. E. PROFº 
EVERALDO DA SILVA 

VASCONCELOS 
JÚNIOR

Orlando 
Dantas de 
Oliveira 
Júnior

Diretor Adjunto CDI-3

Art. 2° Os servidores indicados aos cargos deverão 
permanecer nomeados por até 120 (cento e vinte dias), 
período em que ocorrerá a eleição e posse da próxima Equipe 
Gestora, conforme preconiza a Lei Estadual nº 1503/2010.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar de 01/07/2021.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador
 
* Republicado por haver saído com incorreções no DOE 
nº 7459, de 13/07/21

HASH: 2021-0720-0006-2406
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DECRETO  Nº  2499  DE  20  DE  JULHO  DE  2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE  R$ 1.760.000,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas através do inciso VIII, do 
art. 119, da Constituição Estadual e do art.  7º, da Lei n.º 2.536,  de  08 de  janeiro de 2021, que estima a Receita e fixa 
a Despesa para o Exercício Financeiro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.760.000,00(hum milhão e setecentos e sessenta mil reais), 
destinado ao reforço de dotações consignadas no orçamento vigente, conforme anexo I constante do presente Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto, na forma do inciso III, § 1º do art. 43, da Lei Federal n.º 4.320/64. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

EDUARDO CORRÊA TAVARES
Secretário de Estado do Planejamento

Anexo do Decreto nº 2499 de 20 de julho de 2021 ...................................................................................................... f. 02
 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO

Em R$ 1,00
UO/ Programa de 

Trabalho MUNICÍPIO Id. Uso Fonte Nat. da Despesa Valor

15101 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 240.000
04.121. 0048. 2017 - GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 240.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 240.000

28101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 520.000
11.334. 0016. 2707 - APOIO À OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA AMAPÁ JOVEM 520.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 520.000

31301 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.000.000
08.244. 0024. 2641 - JUVENTUDE E CIDADANIA 1.000.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 1.000.000

Anexo do Decreto nº 2499 de 20 de julho de 2021 ...................................................................................................... f. 03
 

ANEXO II - ANULAÇÃO

Em R$ 1,00
UO/ Programa de 

Trabalho MUNICÍPIO Id. Uso Fonte Nat. da Despesa Valor

15101 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 240.000
04.121. 0048. 2296 - GESTÃO E ELABORAÇÃO DOS  INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 240.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 240.000

31301 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.520.000
08.244. 0024. 2639 - RENDA PARA VIVER MELHOR 300.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 300.000

08.244. 0024. 2640 - LUZ PARA VIVER MELHOR 1.220.000
 160000 - Amapá 0 101 3390 1.220.000

HASH: 2021-0720-0006-2419
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DECRETO  Nº  2500  DE  20  DE  JULHO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá,

RESOLVE :

Retificar o Decreto nº 2498, de 19 de julho de 2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 7463, 
de 19 de julho de 2021, que passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

ONDE SE LÊ:

“Art. 2º Ficam suspensas, a contar de 20 de junho de 
2021, até a data de 02 de agosto de 2021, em todo o 
território do Estado do Amapá, as atividades presenciais e 
eventos nos estabelecimentos e locais que indica:”

LEIA-SE:

“Art. 2º Ficam suspensas, a contar de 20 de julho de 2021, 
até a data de 02 de agosto de 2021, em todo o território 
do Estado do Amapá, as atividades presenciais e eventos 
nos estabelecimentos e locais que indica:”
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0720-0006-2409

DECRETO Nº  2501  DE  20  DE  JULHO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0811, de 20 de fevereiro de 2004, alterada pelas 
Leis nºs 1.354, de 07 de julho de 2009 e 1.385, de 16 de 
outubro de 2009, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
180102.0076.1399.0108/2021 GAB - SEPM,

RESOLVE :

Exonerar Francisca Alves Belém do cargo em comissão 
de Secretário Executivo, Código CDS-1, da Secretaria 
Extraordinária de Políticas para as Mulheres.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0720-0006-2408

DECRETO Nº  2502  DE  20  DE  JULHO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 

inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0811, de 20 de fevereiro de 2004, alterada pelas 
Leis nºs 1.354, de 07 de julho de 2009 e 1.385, de 16 de 
outubro de 2009, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
180102.0076.1399.0108/2021 GAB - SEPM,

RESOLVE :

Nomear Adria Albina da Silva Oliveira para exercer o cargo 
em comissão de Secretário Executivo, Código CDS-1, da 
Secretaria Extraordinária de Políticas para as Mulheres.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0720-0006-2413

DECRETO Nº  2503  DE  20  DE  JULHO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
o art. 46, da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de 
acordo com os Decretos nºs 2734, de 08/08/16 e 4332, 
de 22/12/2020, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
180102.0076.1399.0108/2021 GAB - SEPM,

RESOLVE :

Nomear Francisca Alves Belém para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Técnico Administrativo do Projeto 
“Atendimento à Mulher Vítima de Violência”, Código CDS-2, 
da Secretaria Extraordinária de Políticas para as Mulheres.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0720-0006-2412

DECRETO Nº  2504  DE  20  DE  JULHO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 2.257, 
de 05 de dezembro de 2017, e tendo em vista o contido no 
Ofício nº 280101.0076.1177.0422/2021 GAB - SEED,

RESOLVE :

Exonerar, a pedido, Rafael Moraes da Silva do cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Regularização 
de Estabelecimento de Ensino/Núcleo de Inspeção e 
Organização Escolar/Coordenadoria de Desenvolvimento 
e Normatização das Políticas Educacionais, Código 
CDS-1, da Secretaria de Estado da Educação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
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Governador

HASH: 2021-0720-0006-2414

DECRETO Nº  2505  DE  20  DE  JULHO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 2.257, 
de 05 de dezembro de 2017, e tendo em vista o contido no 
Ofício nº 280101.0076.1177.0422/2021 GAB - SEED,

RESOLVE :

Nomear Belcivaldo Pimentel de Matos para exercer o cargo 
em comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Regularização 
de Estabelecimento de Ensino/Núcleo de Inspeção e 
Organização Escolar/Coordenadoria de Desenvolvimento e 
Normatização das Políticas Educacionais, Código CDS-1, da 
Secretaria de Estado da Educação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0720-0006-2410

DECRETO Nº  2506  DE  20  DE  JULHO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 2.212, de 
14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
300101.0076.1851.1056/2021 GABINETE - SESA,

RESOLVE :
 
Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos 
em comissão da Secretaria de Estado da Saúde: 
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Deivison Henrique 
Fortunato Moreira

Gerente de Núcleo/Núcleo 
de Execução Orçamentária/
Coordenadoria de Gestão 

dos Recursos do SUS/Fundo 
Estadual de Saúde

CDS-2

Caio Cesar Farias 
Alves

Assessor Técnico Nível I/
Núcleo de Acompanhamento 

e Prestação de Contas/ 
Coordenadoria de Gestão 

dos Recursos do SUS/Fundo 
Estadual de Saúde

CDS-1

 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0720-0006-2411

DECRETO Nº  2507  DE  20  DE  JULHO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 2.212, de 
14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
300101.0076.1851.1056/2021 GABINETE - SESA,
 
RESOLVE :
 
Nomear os servidores abaixo relacionados para 
exercerem os cargos em comissão da Secretaria de 
Estado da Saúde: 
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Caio Cesar Farias 
Alves

Gerente de Núcleo/Núcleo 
de Execução Orçamentária/
Coordenadoria de Gestão 

dos Recursos do SUS/Fundo 
Estadual de Saúde

CDS-2

Joycelaynne 
Carreira Teixeira

Assessor Técnico Nível I/
Núcleo de Acompanhamento 

e Prestação de Contas/ 
Coordenadoria de Gestão 

dos Recursos do SUS/Fundo 
Estadual de Saúde

CDS-1

 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0720-0006-2405

DECRETO Nº  2508  DE  20  DE  JULHO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.210, de 14 de julho de 2017,

RESOLVE :
 
Exonerar os servidores abaixo relacionados da Superintendência 
de Vigilância em Saúde do Estado do Amapá:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

David Rodrigo 
Rodrigues e 
Rodrigues

Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Informá-tica/Diretoria Executiva 

Administrativa
FGS-2

Gelmires Queiroz 
da Silva

Chefe de Laboratório/Laboratório 
de Microscopia de Produtos 

Regulados/ Núcleo de Análises 
de Produtos Regulados/

Diretoria Executiva de Vigilância 
Laboratorial

FGS-1

Wayla Marinho do 
Nascimento Alves

Pregoeiros/Núcleo de Licitações/ 
Diretoria Executiva Administrativa FGS-1

 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0720-0006-2415
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DECRETO Nº  2509  DE  20  DE  JULHO  DE  2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.210, de 14 de julho de 2017,
 
RESOLVE :

Nomear os servidores abaixo relacionados para 
exercerem os cargos em comissão da Superintendência 
de Vigilância em Saúde do Estado do Amapá:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Savio Gois Ferreira
Gerente de Núcleo/Núcleo de 

Informá-tica/Diretoria Executiva 
Administrativa

FGS-2

Diego Patricky de 
Almeida Furtado

Chefe de Laboratório/
Laboratório de Microscopia de 
Produtos Regulados/ Núcleo 

de Análises de Produtos 
Regulados/Diretoria Executiva 

de Vigilância Laboratorial

FGS-1

Ivrana Mota de 
Souza

Pregoeiros/Núcleo de 
Licitações/ Diretoria Executiva 

Administrativa
FGS-1

 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0720-0006-2416

DECRETO  Nº  2510  DE  20  DE  JULHO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, da Lei nº 
0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com os Decretos nºs 
3910, de 05/10/17; 4310, de 13/11/17; 4570, de 27/11/17; 
0305, de 05/02/18; 1170, de 19/04/18; 2490, de 04/07/18; 
2599, de 06/07/18; 0434, de 30/01/19; 0546, de 07/02/19; 
2952, de 08/07/19; 3932, de 11/09/19; 4492, de 16/10/19; 
4762, de 05/11/19; 5348, de 05/12/19; 0368, de 08/02/21; 
1793, de 24/05/21; 2161, de 28/06/21 e 4332, de 22/12/20,
 
RESOLVE :
 
Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos 
em comissão da Gerência do Projeto “Articulação 
Institucional de Desenvolvimento Setorial da Gestão”, da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento das Cidades:
 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO
Diene Heire 

Rodrigues de 
Sousa

Gerente Geral 
de Articulação 
Institucional

CDS-3

Uaci Moraes Caldas
Gerente Geral 
de Articulação 
Institucional

CDS-3

Eliane do 
Nascimento Santos

Gerente Geral 
de Articulação 
Institucional

CDS-3

Ary da Silveira 
Barros

Gerente Geral 
de Articulação 
Institucional

CDS-3

Michel Almeida 
Machado

Gerente Geral 
de Articulação 
Institucional

CDS-3

Aldicléia Lira Góes
Gerente Geral 
de Articulação 
Institucional

CDS-3

Fábio Nobre de 
Brito

Gerente Geral 
de Articulação 
Institucional

CDS-3

Cristiano Coutinho 
Monteiro

Gerente Geral 
de Articulação 
Institucional

CDS-3

Zoraya do Socorro 
da Silva Braga

Gerente Geral 
de Articulação 
Institucional

CDS-3

Juscelino 
Fernandes

Gerente Geral 
de Articulação 
Institucional

CDS-3

Raniere de Souza 
Gomes

Gerente Setorial 
de Articulação 
Institucional

CDS-2

Danrlei Silva da 
Silva

Gerente Setorial 
de Articulação 
Institucional

CDS-2

Natanaelson Cortes 
dos Santos

Gerente Setorial 
de Articulação 
Institucional

CDS-2

Vanessa Pinto de 
Macedo

Gerente Setorial 
de Articulação 
Institucional

CDS-2

Ancelmo Pereira 
Brandão

Gerente Setorial 
de Articulação 
Institucional

CDS-2

Gledes Guimarães
Gerente Setorial 
de Articulação 
Institucional

CDS-2

Lorrana Thyana 
Silva da Silva

Gerente Setorial 
de Articulação 
Institucional

CDS-2

Luis Carlos 
Dalmácio 
Rodrigues

Gerente Setorial 
de Articulação 
Institucional

CDS-2

Camila Morais 
Sussuarana

Gerente Setorial 
de Articulação 
Institucional

CDS-2

Rosalvo de Melo 
Bittencourt Filho

Gerente Setorial 
de Articulação 
Institucional

CDS-2

Marco Antonio Silva 
da Costa

Gerente Setorial 
de Articulação 
Institucional

CDS-2

Janaina Uana Viana 
Guimarães

Gerente Setorial 
de Articulação 
Institucional

CDS-2

Criscia Tânia 
Corrêa Moraes

Gerente Setorial 
de Articulação 
Institucional

CDS-2
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Edivaldo Leão da 
Gama

Gerente Setorial 
de Articulação 
Institucional

CDS-2

Mascineide Vicente 
Ferreira Gameleira

Gerente Setorial 
de Articulação 
Institucional

CDS-2

Sérgio Lima Pantoja
Gerente Setorial 
de Articulação 
Institucional

CDS-2

Marcelo Caetano 
Lacerda Façanha

Gerente Setorial 
de Articulação 
Institucional

CDS-2

Edney Rocha 
Guedes

Gerente Setorial 
de Articulação 
Institucional

CDS-2

Elisangela Wanny 
Amaral de Aragão

Gerente Setorial 
de Articulação 
Institucional

CDS-2

Gracielton Lobato 
Vidal

Gerente Setorial 
de Articulação 
Institucional

CDS-2

Dorivan Coelho da 
Silva

Gerente Setorial 
de Articulação 
Institucional

CDS-2

 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0720-0006-2418

DECRETO  Nº  2511  DE  20  DE  JULHO  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos nºs 3910, de 05/10/17; 4310, de 13/11/17; 
4570, de 27/11/17; 0305, de 05/02/18; 1170, de 19/04/18; 
2490, de 04/07/18; 2599, de 06/07/18; 0434, de 30/01/19; 
0546, de 07/02/19; 2952, de 08/07/19; 3932, de 11/09/19; 
4492, de 16/10/19; 4762, de 05/11/19; 5348, de 05/12/19; 
0368, de 08/02/21; 1793, de 24/05/21; 2161, de 28/06/21 
e 4332, de 22/12/20,
 
RESOLVE :

Art. 1º Fica extinta a Gerência do Projeto “Articulação 
Institucional de Desenvolvimento Setorial da Gestão”, vinculada 
à Secretaria de Estado do Desenvolvimento das Cidades.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0720-0006-2417

PUBLICIDADE
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PORTARIA Nº 116/2021-GAB/SEJUV

O Secretário Extraordinário de Políticas para a Juventude 
Senhor Pedro Filé Lourenço da Costa Neto, no exercício 
de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo 
Decreto nº 1397/2018 de 03 de maio de 2018;

RESOLVE:
 
Autorizar, informar o deslocamento de viagem 
institucional a ser realizada no dia 13 de julho do corrente 
ano para os municipios de Calçoene e Amapá, sendo 
necessário o deslocamento dos seguintes servidores 
Arlison Guimarães Pereira e Thiago Gabriel Lopes 
Nascimento.

Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Gabinete do Secretário Extraordinário de Políticas para a 
Juventude, em Macapá-AP, 09 de julho de 2021.
Pedro Filé Lourenço da Costa Neto
Secretário Extraordinário de Políticas para a Juventude
Decreto nº 1397/2018 – GAB/GEA

HASH: 2021-0720-0006-2392

PORTARIA Nº. 017/2021 – GSI/GEA
 

O Chefe do Gabinete de Segurança Institucional do 
Governo do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Governamental nº 
0127/2019, de 07 de janeiro de 2019, e tendo em vista 
a autorização do excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos militares abaixo, 
da sede de suas atribuições em Macapá-AP, até o 
município de Pedra Branca do Amapari - Ap, no dia 26 
de junho de 2021, para serviço de assessoramento, 
segurança e apoio institucional ao Excelentíssimo Senhor 
Vice-Governador do Estado do Amapá, em uma visita 
institucional a cooperativa de cacau instalada em Pedra 
Branca do Amapari.
 
CAP QOPMC Fellipe Brasil Fortuna;
CB QPPMC Alan Pimentel de Moura

Art. 2º - De acordo com o art. 4º, alínea b, do Decreto 
nº 1472, de 04 de abril de 2002, que altera a tabela dos 
valores das diárias dos servidores civis e militares do 
Estado do Amapá, o setor responsável deverá providenciar 
os procedimentos referentes aos direitos pecuniários a 
que faz jus.

Macapá-AP, 25 de junho de 2021.
CLÁUDIO BRAGA BARBOSA – CEL QOPMC
Chefe do Gabinete de Segurança Institucional

HASH: 2021-0720-0006-2314

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO SIGA nº    00008/SIMS/2018
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº078/2021 -CLC/PGE

A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, através da 
Central de Licitações e Contratos – CLC/PGE, leva ao 
conhecimento dos interessados o presente AVISO de 
licitação que será realizada através do endereço eletrônico 
http://www.siga.ap.gov.br conforme legislação 
pertinente.

Objeto:Aquisição veículo tipo (VAN), destinado ao 
atendimento dos acolhidos da associação casa da 
hospitalidade, estabelecidos na Lei Orgânica de 
Serviços da Assistência Sociais – LOAS, referente a 
emenda parlamentar nº 29190010, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes no Anexo I – 
Termo de Referência – que integra o Edital, independente 
de transcrição.

Acolhimento das propostas: até o dia 02/08/2021, às 
8h29min (horário de Brasília).

Abertura das propostas: 02/08/2021, às 8h30min 
(horário de Brasília).

Início da sessão de disputa: 02/08/2021, às 9h (horário 
de Brasília).

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (96) 3131-
2839 e o edital completo e seus anexos pelos e-mails 
licita08@pge.ap.gov.br e coordlicit@pge.ap.gov.br e e 
através do endereço eletrônico http://www.siga.ap.gov.
br.

Macapá-AP, 19 de julho de 2021.
Clauberto Gonçalves Cunha
Coordenador de Licitações – CLC/PGE
Decreto Governamental nº 1126/19

HASH: 2021-0720-0006-2358



Terça-feira, 20 de Julho de 2021Seção 01• Nº 7.464Diário Oficial

10 de 59

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO SIGA nº    00004/FREBOM/2021
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº079/2021 -CLC/PGE

A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, através da 
Central de Licitações e Contratos – CLC/PGE, leva ao 
conhecimento dos interessados o presente AVISO de 
licitação que será realizada através do endereço eletrônico 
http://www.siga.ap.gov.br conforme legislação 
pertinente.

Objeto:Aquisição de materiais de pintura para atender 
às necessidades dos quartéisdo Comando Geral, 
1ºGrupamento Bombeiro Militar, 2º Grupamento Bombeiro 
Militar, 7º GrupamentoBombeiro Militar e embarcações 
utilizadas no serviço de busca e resgate do Corpo 
de Bombeiros Militardo Amapá, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes no Anexo I – 
Termo de Referência –que integra o Edital, independente 
de transcrição.

Acolhimento das propostas: até o dia 02/08/2021, às 
8h29min (horário de Brasília).

Abertura das propostas: 02/08/2021, às 8h30min 
(horário de Brasília).

Início da sessão de disputa: 02/08/2021, às 9h (horário 
de Brasília).

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (96) 3131-
2839 e o edital completo e seus anexos pelos e-mails 
licita15@pge.ap.gov.br e coordlicit@pge.ap.gov.br e 
através do endereço eletrônico http://www.siga.ap.gov.
br.

Macapá-AP, 19 de julho de 2021.
Clauberto Gonçalves Cunha
Coordenador de Licitações – CLC/PGE
Decreto Governamental nº 1126/19

HASH: 2021-0720-0006-2361

AVISO DE LICITAÇÃO - REMARCAÇÃO

PROCESSO SIGA nº    00045/PGE/2021
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº069/2021 -CLC/PGE

A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, através da 
Central de Licitações e Contratos – CLC/PGE, leva ao 
conhecimento dos interessados o presente AVISO de 
licitação que será realizada através do endereço eletrônico 
http://www.siga.ap.gov.br conforme legislação 
pertinente.

Objeto:Aquisição de Microcomputadores e Notebooks, 
incluindo garantia on-site de 36 meses, a fim de atender 
as necessidades da Procuradoria-Geral do Estado 
do Amapá, conforme condições, especificações e 
quantitativos constantes no Anexo I – Termo de Referência 
– que integra o Edital, independente de transcrição.

Acolhimento das propostas: até o dia 02/08/2021, às 
8h29min (horário de Brasília).

Abertura das propostas: 02/08/2021, às 8h30min 
(horário de Brasília).

Início da sessão de disputa: 02/08/2021, às 9h (horário 
de Brasília).

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (96) 
3131-2839 e o edital completo e seus anexos pelos 
e-mailslicita09@pge.ap.gov.br e coordlicit@pge.
ap.gov.br e e através do endereço eletrônico http://www.
siga.ap.gov.br.

Macapá-AP, 19 de julho de 2021.
Clauberto Gonçalves Cunha
Coordenador de Licitações – CLC/PGE
Decreto Governamental nº 1126/19

HASH: 2021-0720-0006-2356

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
002/2019 SCC/CBMAP.

Processo nº 13.000.004/2020 e seus anexos. Contratante: 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá - CBMAP. 
Contratada: V. CAMPOS DA COSTA – ME. O presente 
instrumento tem como objetivo a alteração das Cláusulas 
Quarta, Subcláusula 6.2 e Subcláusula 6.4 do Contrato 
nº. 02/2019-SCC/CBMAP, respectivamente da  Dotação 
Orçamentária, Endereços dos Locais de Execução 
dos Serviços e Distribuição das Áreas de Atendimento. 
Fundamentação Legal: Lei Federal n°. 8.666/93, Art. 65, 
inciso I, alínea ‘b’, § 1° e demais legislações aplicáveis 
à matéria. Vigência: 21 de fevereiro de 2021 à 20 de 
fevereiro de 2022. Data da Assinatura: 12 de julho de 
2021.

Estácio Janary de Oliveira Picanço
Coronel QOC BM
Comandante Geral do CBMAP – em exercício

HASH: 2021-0720-0006-2340

USE MÁSCARA.
PUBLICIDADE
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Secretaria de Transporte

PORTARIA Nº 169/2021-SETRAP/AP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES DO 
GOVERNO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n.º 0795, de 26/03/2018,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Adiantamento em nome do Servidor 
CLAUDIO MAURICIO SOARES TAVARES , Resp. 
pelo Grupo de Atividade II/DEPI (CONTROLE DE 
PRODUÇÃO), conforme a Lei n.º 0624, de 31 de outubro 
de 2001 e Decreto n.º 3547, de 14 de novembro de 2001, no 
valor de R$-4.000,00 (QUATRO MIL   REAIS), destinados 
a  custear despesas miúdas de pronto pagamento com 
Material de Consumo e Outros Serviços de Terceiros , 
para Secretaria de Estado de Transportes –SETRAP.

Art. 2º -  O adiantamento concedido deverá ser aplicado 
no prazo máximo de 90 (Noventa) dias a contar da data 
do recebimento e prestado contas até 10 (Dez) dias após 
o  encerramento da vigência.

Art.3º- A referida despesa deverá ser empenhada no 
Programa  21.101.1.26.221.0003.2662 –  Gerenciamento 
Administrativo,   na Fonte de Recursos RTU – 0.101, no 
Elemento de Despesa 3390-30 - Material de Consumo, 
o valor de R$-2.000,00 ( Dois Mil  Reais) e Elemento de 
Despesa 3390-39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoal 
Jurídica, o valor de R$-2.000,00 ( Dois Mil  Reais).

MACAPÁ - AP,  20  de Julho de 2021.
BENEDITO ARISVALDO SOUZA CONCEIÇÃO
SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRANSPORTE

HASH: 2021-0720-0006-2330

Secretaria de Segurança

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09/2021-FUNSEP

PROCESSO: SIGA 00015/FUNSEP/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA 
O CURSO DE ENGENHARIA DE CUSTOS, período 
de 09 a 13 de agosto de 2021, ofertado pela Gerência 
Governamental da Caixa Econômica Federal - GIGOV-

MC-GE, para atendimento da capacitação de 09 (nove) 
servidores dos órgãos SEJUSP (NAE), CBM e PMAP, 
integrantes do FUNSEP/AP, de acordo com Plano de Ação 
- Eixo Valorização Profissional, condições, especificações 
e quantidades constantes no Projeto Básico nº 15

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 25, inciso II c/c o Artigo 13, VI, 
da Lei nº 8.666/93.

EMPRESA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ nº 
00.360.305/0001-04

VALOR CONTRATADO: R$ 13.770,00 (treze mil, 
setecentos e setenta reais),

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a presente contratação 
perante a necessidade de valorizar, qualificar os servidores 
da Segurança Pública, quanto a melhor orçamentar uma 
Obra Pública, de forma a tornar mais eficiente o uso 
dos recuros públicos e a sua prestação à sociedade 
amapaense, conforme especificações constantes no 
Projeto Básico nº 15/2021.

RATIFICO, nos Termos da Lei nº 8.666/93:

Macapá, 20 de julho de 2021
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA – CEL PM RR
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública/AP
e Presidente do FUNSEP/AP

HASH: 2021-0720-0006-2363

Secretaria de Desenvolvimento
das Cidades

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONVÊNIO Nº. 004/2019 - SDC

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 004/2019, CELEBRADO ENTRE O GEA, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES - SDC, COMO  
CONCEDENTE E  A  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TARTARUGALZINHO, COMO CONVENENTE, que 
tem por objeto a CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA 
NA COMUNIDADE DO CEDRO, NO MUNICÍPIO DE 
TARTARUGALZINHO-AP.     

OBJETO

Prorrogar o prazo de vigência do TERMO DE CONVÊNIO 
Nº. 004/2019 - SDC, constante na CLÁUSULA SEXTA 
– DA VIGÊNCIA, por mais 365 (trezentos e sessenta e 
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cinco) dias consecutivos.

DA ALTERAÇÃO

Fica alterada a CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA, 
cujo prazo de vigência do TERMO DE CONVÊNIO fica 
acrescido em mais 365 (trezentos e sessenta e cinco)  
dias, a partir do dia 19 de outubro de 2020, com finalização 
para o dia 18 de outubro de 2021.

DO FUNDAMENTO LEGAL

A edição deste Termo está embasada no Parecer Jurídico 
n. 0231/2021 - PLCC/PGE, na Cláusula Sexta do Termo 
de Convênio n. 004/2019 – SDC, no art. 57 da Lei no 
8.666/1993 e no art. 36 da Portaria Interministerial MP/
MF/CGU nº 424/2016.

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLAUSULAS

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições 
do Termo de Convênio Nº. 004/2019 - SDC originário que não 
tenham sido modificados pelo presente Termo Aditivo.

Macapá, 15 de julho de 2021.
Antonio Pinheiro Teles Júnior
Secretário da SDC

HASH: 2021-0720-0006-2374

Secretaria de Mobilização Social

PORTARIA Nº 206/2021-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Memo nº 704/2021 – 
CPS/GAB/SIMS e Processo nº 243/2021.       

RESOLVE:      

Art. 1º  Homologar a designação do deslocamento da 
Servidora: Adriana Sucupira da Costa, Assistentes Social, 
que se deslocou da sede de suas atribuições em Macapá/AP 
até os Municípios de Laranjal do Jari e Vitória do Jari, no período 
de 18 a 21 de julho de 2021, com objetivo de realizar prestação 
de contas da ação de distribuição de Auxilio Alimentar/Cesta 
Básica às Entidades Sociais, realizar acompanhamento e 
monitoramento da entrega de óleo diesel às comunidades 
beneficiadas pelo programa Luz para Viver Melhor - PLVM.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 20 de Julho de 2021.

ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-0720-0006-2341

PORTARIA Nº 207/2021-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Memo nº 100/2021 – 
CARTI/SIMS e Processo nº 244/2021.       

RESOLVE:      

Art. 1º  Homologar a designação do deslocamento dos 
Servidores: Luíz Carlos Dalmácio Rodrigues Júnior 
e Ronilson Ferreira Ribeiro; ambos Ger. Setorial de 
Articulação Institucional, que se deslocaram da sede 
de suas atribuições em Macapá/AP até os Municípios 
de Laranjal do Jari e Vitória do Jari, no período de 18 
a 21 de julho de 2021, com objetivo de realizarem as 
ações de entrega da cota de óleo do Programa Luz para 
Viver Melhor – PLVM e o recolhimento das cautelas de 
prestação de contas do Programa Comida em Casa das 
OSC’s, nos municípios supra citados.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 20 de Julho de 2021.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-0720-0006-2349

PORTARIA Nº 208/2021-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas atribuições 
que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 de janeiro de 
2004, no seu art. 87, em consonância com o art.8º, inc. XII 
do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 2005, tendo em 
vista o contido no Ofício nº 310106.0076.2848.0077/2021 
GAB-CEAS e Processo nº 245/2021.       

RESOLVE:      

Art. 1º  Designar o deslocamento dos Conselheiros: 
Oberdan Nunes Favacho de Lima, Antônio Carlos Dias 
do Rosário, Clara Maria Silva dos Passos e Alexandra 
Roberta Brito da Silva Barros, todos Conselheiros do 
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Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS, que se 
deslocarão da sede de suas atribuições em Macapá/AP 
até o Município de Laranjal do Jari, no período de 21 a 24 
de julho de 2021, com objetivo de prestar suporte técnico 
operacional à realização da X Conferência Municipal de 
Assistência Social no referido município.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 20 de Julho de 2021.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-0720-0006-2370

Secretaria de Saúde

PORTARIA Nº 0454/2021-SESA
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722, 
de 13 de maio de 2020 e considerando o disposto no 
Prodoc n° 300101.0077.0089.0019/2021;

RESOLVE:

Art. 1° Conceder Suprimento de Fundo em nome do 
servidor Marcus Danilo Picanço Pereira, no valor de R$ 
8.000,00 (Oito Mil Reais), destinados a custear despesas 
da Coordenadoria de Tecnologia da Informação – COTEC.

Art. 2° O adiantamento concedido será aplicado no máximo 
de 90 (noventa) dias a contar da data do recebimento.

Art. 3° A referida despesa deverá ser empenhada na 
Fonte de Recursos 107, Ação 2625, Plano Orçamentário 
550, Elementos de Despesas 33.90.30 (Material de 
Consumo), no valor de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais) e 
33.90.39 (Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica), no 
valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais).

Art. 4° O suprido deverá apresentar a Prestação de 
Contas, devidamente homologada pelo titular do órgão, 
no Núcleo de Acompanhamento e Prestação de Contas-
NAPC/FES, dentro de 10 (dez) dias contados do término 
do prazo de aplicação constantes no Art. 2º desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 20 de julho de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0720-0006-2400

PORTARIA Nº 0455/2021-SESA
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1.722 
de 13 de maio de 2020 e considerando o contido no 
Prodoc n° 300101.0077.1739.0051/2021;

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar o deslocamento dos Conselheiros 
Estaduais de Saúde: José Nazareno Lima Tavares, 
Raimunda Coutinho de Souza e Assunção Gomes da 
Graça, que viajarão da sede de suas atividades Macapá-
AP até o município de Itaubal do Piririm-AP, no período 
de 22 a 27 de julho de 2021, com o objetivo de auxiliar 
no processo de organização da eleição do Conselho 
Municipal de Saúde de Itaubal do Piririm.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 20 de julho de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0720-0006-2397

PORTARIA Nº 0456/2021-SESA
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1.722 
de 13 de maio de 2020 e considerando o contido no 
Prodoc n° 300101.0077.2677.0013/2021;
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Autorizar o deslocamento dos servidores: Enigno 
Balduíno Ribeiro - Secretário Adjunto do Fundo Estadual 
de Saúde e Pablo Igor Nóbrega de Oliveira - Gerente 
do Núcleo de Contratualização, Convênios e Acordos 
Internacionais, que viajarão da sede de suas atividades 
Macapá-AP até Brasília-DF, a fim de participar do 
treinamento Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil – MROSC, no período abaixo detalhado:
 

Enigno Balduíno Ribeiro 19 a 22/08/2021

Pablo Igor Nóbrega de Oliveira 18 a 22/08/2021

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.
 
Macapá, 20 de julho de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0720-0006-2398
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PORTARIA Nº 0457/2021-SESA
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1.722, 
de 13 de maio de 2020; e

Considerando a Lei nº 1.033/06, de 21 de julho de 2006, 
alterada pela Lei nº 1.081/07, de 16 de abril de 2007, que 
instituiu o Fundo Rotativo dos Estabelecimentos de Saúde 
da Rede Assistencial do Interior e Capital do Estado, com 
objetivo de atender as despesas de custeio;

RESOLVE:

Art. 1º Designar LAURIJANE MACHADO DO 
NASCIMENTO MACIEL – Diretora da Unidade Mista 
de Saúde de Pedra Branca do Amapari e ADRIELSON 
ALBINO DA SILVA OLIVEIRA - Chefe de Unidade 
de Serviços Administrativos da Unidade Mista de 
Saúde de Pedra Branca do Amapari, para em conjunto 
movimentarem os recursos financeiros da conta corrente 
do Fundo Rotativo.

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas deverão ser 
executadas conforme define a Lei nº 1.081/07, de 16 de 
abril de 2007.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 0084/2021-SESA, de 
16 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Amapá nº 7355, de 16 de fevereiro de 2021.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 20 de julho de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0720-0006-2399

PORTARIA Nº 0458/2021-SESA
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1.722, 
de 13 de maio de 2020; e

Considerando a Lei nº 1.033/06, de 21 de julho de 2006, 
alterada pela Lei nº 1.081/07, de 16 de abril de 2007, que 
instituiu o Fundo Rotativo dos Estabelecimentos de Saúde 
da Rede Assistencial do Interior e Capital do Estado, com 
objetivo de atender as despesas de custeio;

RESOLVE:

Art. 1º Designar ROSILENE ALFAIA DE ALMEIDA – 
Diretora da Unidade Mista de Saúde de Ferreira Gomes 
e PÉRICLES DA SILVA FERREIRA - Chefe de Unidade 
de Serviços Administrativos da Unidade Mista de Saúde 

de Ferreira Gomes, para em conjunto movimentarem os 
recursos financeiros da conta corrente do Fundo Rotativo.

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas deverão ser 
executadas conforme define a Lei nº 1.081/07, de 16 de 
abril de 2007.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 0131/17-SESA, de 09 de 
março de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 6408, de 24 de março de 2017.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 20 de julho de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0720-0006-2401

PORTARIA Nº 0459/2021-SESA
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1.722, 
de 13 de maio de 2020; e

Considerando a Lei nº 1.033/06, de 21 de julho de 2006, 
alterada pela Lei nº 1.081/07, de 16 de abril de 2007, que 
instituiu o Fundo Rotativo dos Estabelecimentos de Saúde 
da Rede Assistencial do Interior e Capital do Estado, com 
objetivo de atender as despesas de custeio;

RESOLVE:

Art. 1º Designar LADIR BARATA DOS SANTOS – Diretor 
da Unidade Mista de Saúde de Calçoene e CLEUTON 
CARLOS MARQUES - Chefe de Unidade de Serviços 
Administrativos da Unidade Mista de Saúde de Calçoene, 
para em conjunto movimentarem os recursos financeiros 
da conta corrente do Fundo Rotativo.

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas deverão ser 
executadas conforme define a Lei nº 1.081/07, de 16 de 
abril de 2007.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 0409/2020-SESA, de 
16 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Amapá nº 7314, de 16 de dezembro de 2020.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 20 de julho de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0720-0006-2402
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PORTARIA Nº 0460/2021-SESA
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1.722 
de 13 de maio de 2020;

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar o deslocamento da servidora Renata de Melo 
Belarmino – Chefe de Gabinete/SESA, que viajará da sede 
de suas atividades em Macapá-AP até Laranjal do Jari-AP, no 
período de 22 a 24 de julho de 2021, com objetivo de acompanhar 
o Secretário Adjunto de Gestão e Planejamento Luciano Casalli 
na Ação do Programa Mais Visão naquele município.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 20 de julho de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0720-0006-2403

Secretaria de Cultura

PORTARIA Nº. 033/2021 –SECULT

O Secretário de Estado da Cultura do Amapá/SECULT, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
nº. 1073 em seu artigo 9º, inciso XVIII, seção II, anexos 
IX, X e Decreto nº. 0621 de 13 de fevereiro de 2019, de 
acordo com o teor do Ofício nº. 0084 /2021-GAB /SECULT.

RESOLVE:

Art. 1º.  Alterar os termos da Portaria nº 16/2021- 
SECULT , publicada no Diário Oficial do Estado, Edição 
nº 7434, datado de 08 de junho de 2021, no que se 
refere a designação de Servidores, abaixo relacionados, 
para atuarem como Fiscais do Contrato de Prestação de 
Serviço nº 001/2021 – SECULT e Empresa F. E. Garcia 
dos Santos Ltda. - ME (DESTACK PRODUÇÕES), 
referente ao Processo Nº 0054.0332.2361.0014/202, 
correspondente à  Ata de Registro de Preços Nº 016/2020 
CLC/PGE, que tem por objeto a prestação de serviços 
de iluminação, sonorização e correlatos para eventos, 
visando atender as necessidades dos órgãos da quem 
integram a Administração Pública do Estado do Amapá.

- Ana Valéria Ramos da Costa.

- Geovani Coelho Reis.

- Roberto Oliveira da Silva.

- Raimundo Edson Farias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Estado da Cultura.

Macapá (AP), 16 de julho de 2021.
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado de Cultura
Dec. nº 0621 de 11/03/2019

HASH: 2021-0720-0006-2393

PORTARIA Nº. 034/2021 –SECULT

O Secretário de Estado da Cultura do Amapá/SECULT, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
nº. 1073 em seu artigo 9º, inciso XVIII, seção II, anexos 
IX, X e Decreto nº. 0621 de 13 de fevereiro de 2019, de 
acordo com o teor do Ofício nº 0084 /2021-GAB /SECULT.

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar os termos da Portaria nº 017/2021-SECULT, 
publicada no Diário Oficial do Estado, Edição nº 7434, no 
dia 08 de junho de 2021, pagina nº 29, no que se refere a 
designação de Servidores, para atuarem como Fiscais do 
Contrato de Prestação de Serviço nº 002/2021 – SECULT 
e Empresa STATUS PRODUÇÕES EIRELI, referente ao 
Processo Nº 0054.0332.2361.0015/2021, correspondente 
à Ata de Registro de Preços Nº 018/2020 CLC/PGE, que 
tem por objeto a prestação de serviços de iluminação, 
sonorização e correlatos para eventos, visando atender 
as necessidades dos órgãos da quem integram a 
Administração Pública do Estado do Amapá.

- Amadeu Leopoldo de Sá Cavalcante Neto.

- Jorge Ferreira Figueiredo.

- José Silvano de Azevedo Fonseca.

- Anderson André Neves Barbosa.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Estado da Cultura.

Macapá (AP), 16 de julho de 2021.
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura
Dec. Nº 0621 de 11.03.2019

HASH: 2021-0720-0006-2394
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Secretaria de Planejamento

PORTARIA Nº 023/2021 - SEPLAN

O Secretário de Estado do Planejamento, do Governo 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 1107, de 12 de abril de 2018;

Considerando a necessidade de conciliar os decretos do 
GEA sobre as medidas de proteção à vida, e as resoluções 
do Poder Judiciário sobre a possibilidade de utilização de 
meios alternativos para a realização de atos processuais 
(p.ex. Resolução CNJ nº 314/2020), com a necessidade 
de realização de tomada de contas especial;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, sob 
a presidência do primeiro, para comporem a Comissão de 
Tomadas de Contas Especial para análise do processo da 
UNA de 2008.

- Juvenil dos Santos Ferreira – Presidente

- Marileni do Couto Dias – Membro

- Admirde Maria Serrão dos Santos – Membro

- Paulo César da Silva Gonçalves – Membro

- Raimundo Jorge de Alcântara Penalber – Membro

- Alex Oliveira Barcelos – Membro

Art. 2º - Fica permitida a realização de reuniões, audiências 
e outros atos processuais por videoconferência pela 
plataforma digital utilizada pela SEPLAN ou ferramenta 
similar, observadas as orientações da CGE e TCE/AP.

§1º A equipe de TI/SEPLAN prestará apoio, inclusive para 
gravação em arquivo eletrônico, quando considerado 
necessário pela comissão.

§2º As reuniões, audiências e atos processuais realizados 
por videoconferência deverão observar os princípios 
constitucionais inerentes ao devido processo legal e a 
garantia do direito das partes.

§3º No caso de oitiva de terceiros, poderá ser 
disponibilizada ainda a opção de comparecimento físico 
nas dependências da SEPLAN.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 

PLANEJAMENTO, em Macapá-AP, 16 de julho de 2021.
EDUARDO CORRÊA TAVARES
Secretário de Planejamento

HASH: 2021-0720-0006-2320

PORTARIA Nº 024/2021 - SEPLAN

O Secretário de Estado do Planejamento, do Governo 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 1107, de 12 de abril de 2018;

Considerando a necessidade de conciliar os decretos do 
GEA sobre as medidas de proteção à vida, e as resoluções 
do Poder Judiciário sobre a possibilidade de utilização de 
meios alternativos para a realização de atos processuais 
(p.ex. Resolução CNJ nº 314/2020), com a necessidade 
de realização de tomada de contas especial;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, sob 
a presidência do primeiro, para comporem a Comissão de 
Tomadas de Contas Especial para análise do processo da 
UNA de 2009.

- Marileni do Couto Dias – Presidente

- Admirde Maria Serrão dos Santos – Membro

- Juvenil dos Santos Ferreira – Membro

- Paulo César da Silva Gonçalves – Membro

- Raimundo Jorge de Alcântara Penalber – Membro

- Rafaela Cristiane Moraes de Araújo – Membro

Art. 2º - Fica permitida a realização de reuniões, audiências 
e outros atos processuais por videoconferência pela 
plataforma digital utilizada pela SEPLAN ou ferramenta 
similar, observadas as orientações da CGE e TCE/AP.

§1º A equipe de TI/SEPLAN prestará apoio, inclusive para 
gravação em arquivo eletrônico, quando considerado 
necessário pela comissão.

§2º As reuniões, audiências e atos processuais realizados 
por videoconferência deverão observar os princípios 
constitucionais inerentes ao devido processo legal e a 
garantia do direito das partes.

§3º No caso de oitiva de terceiros, poderá ser 
disponibilizada ainda a opção de comparecimento físico 
nas dependências da SEPLAN.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, em Macapá-AP, 16 de julho de 2021.
EDUARDO CORRÊA TAVARES
Secretário de Planejamento

HASH: 2021-0720-0006-2321

Secretaria de Comunicação

PORTARIA Nº 033/2021 - SECOM

O Secretario de Estado da Comunicação, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Lei nº 0617 de 
16 de julho de 2001, Decreto nº 1289 de 05 de janeiro de 
2009 e Decreto nº 0013 de 02 de janeiro de 2015, e tendo 
em vista o teor do memo nº 025/2021-CCOM/SECOM

RESOLVE:

Homologar o deslocamento dos servidores abaixo 
relacionados, da Secretaria de Estado da Comunicação, 
que viajaram de Macapá, sede de suas atividades, até os 
Municípios de Amapá e Calçoene, com objetivo de realizar 
assessoria de imprensa, cobertura jornalística e fotográfica 
da visita da Secretária Nacional da Juventude, Sr. Emilly 
Coelho, aos Polos da Secretaria da Juventude-SEJUV, nos 
referidos Municípios. No dia 13 de julho de 2021.

- Anne Karoline Oliveira dos Santos – Coordenador de 
Comunicação

- Maksuel Martins Souza -  Assessor Técnico de 
Comunicação

Macapá-AP, 20 de julho de 2021.
Gilberto Ubaiara Rodrigues
Secretario de Estado da Comunicação

HASH: 2021-0720-0006-2368

Secretaria de Administração

PORTARIA Nº 365/07-2021-CGP/SEAD  
   
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 103/98-SEAD, de 06/03/98, resolve,  
                                                                                             
Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei nº 
0066/93, aos servidores abaixo relacionados, integrantes 
do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados 

no(a) FCRIA:  
   
SERVIDOR(A) : Ericka Braga Coutinho
CARGO : Pedagogo
MATRICULA : 0085109-4-01
QUINQUENIO : 17/03/2016 a 16/03/2021
PERÍODO(S) : 01/09/2021 a 30/09/2021, 03/10/2022 a 
01/11/2022 e 01/06/2023 a 30/06/2023
PROCESSO : 0055.0197.2296.0019/2021
 
SERVIDOR(A) : Fabricio Neri Furtado
CARGO : Educador Social
MATRICULA : 0083720-2-01
QUINQUENIO : 14/10/2015 a 13/10/2020
PERÍODO(S) : 13/09/2021 a 11/11/2021 e 01/02/2022 a 
02/03/2022
PROCESSO : 0055.0624.2296.0001/2021
 
Macapá-AP, 19 de Julho de 2021.
ASTRID MARIA DOS SANTOS CAVALCANTE
Coordenadora de Gestão de Pessoas

HASH: 2021-0720-0006-2389

PORTARIA Nº 366/07-2021-CGP/SEAD  
   

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 103/98-SEAD, de 06/03/98, resolve,  
                                                                                             
Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial Prêmio por 
Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei nº 0066/93, 
aos servidores abaixo relacionados, integrantes do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados no(a) SESA:  
   
SERVIDOR(A) : Betania da Costa Pereira
CARGO : Técnico de Laboratório
MATRICULA : 0109748-2-01
QUINQUENIO : 04/07/2016 a 03/07/2021
PERÍODO(S) : 01/10/2021 a 30/10/2021, 01/11/2021 a 
30/11/2021 e 01/01/2022 a 30/01/2022
PROCESSO : 0002.0435.0119.0494/2021
 
SERVIDOR(A) : Debora de Almeida Lira do Carmo
CARGO : Técnico em Enfermagem
MATRICULA : 0084428-4-01
QUINQUENIO : 24/11/2015 a 23/11/2020
PERÍODO(S) : 01/10/2021 a 30/10/2021, 01/12/2021 a 
30/12/2021 e 01/06/2022 a 30/06/2022
PROCESSO : 0002.0435.0119.0489/2021
 
SERVIDOR(A) : Denilson Henrique Silva de Miranda
CARGO : Fisioterapeuta
MATRICULA : 0087726-3-01
QUINQUENIO : 04/07/2016 a 03/07/2021
PERÍODO(S) : 01/10/2021 a 30/10/2021, 01/06/2022 a 
30/06/2022 e 01/08/2022 a 30/08/2022
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PROCESSO : 0002.0197.0119.0039/2021
 
SERVIDOR(A) : Fabiola de Magalhães Paula
CARGO : Odontólogo
MATRICULA : 0117978-0-01
QUINQUENIO : 22/01/2015 a 21/01/2020
PERÍODO(S) : 03/10/2021 a 01/11/2021, 01/06/2022 a 
30/06/2022 e 01/06/2023 a 30/06/2023
PROCESSO : 0002.0197.3013.0006/2021
 
Macapá-AP, 19 de Julho de 2021
ASTRID MARIA DOS SANTOS CAVALCANTE
Coordenadora de Gestão de Pessoas

HASH: 2021-0720-0006-2388

PORTARIA Nº 367/07-2021-CGP/SEAD  
   

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 103/98-SEAD, de 06/03/98, resolve,  
                                                                                             
Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial Prêmio por 
Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei nº 0066/93, 
a(o) servidor(a) abaixo relacionado(a), integrante do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotado(a) 
no(a) HEMOAP:  
   
SERVIDOR(A) : Neide Maria Ramos Marques Oliveira
CARGO : Assistente Social
MATRICULA : 0039778-4-01
QUINQUENIO : 25/05/2016 a 31/05/2021
PERÍODO(S) : 13/09/2021 a 12/10/2021, 20/06/2022 a 
19/07/2022 e 21/11/2022 a 20/12/2022
PROCESSO : 130101.0077.0277.1367/2021
 
Macapá-AP, 19 de Julho de 2021
ASTRID MARIA DOS SANTOS CAVALCANTE
Coordenadora de Gestão de Pessoas

HASH: 2021-0720-0006-2387

PORTARIA Nº 368/07-2021-CGP/SEAD  
   

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 103/98-SEAD, de 06/03/98, resolve,  
                                                                                             
Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial Prêmio por 
Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei nº 0066/93, 
aos servidores abaixo relacionados, integrantes do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados no(a) SESA:  
   
SERVIDOR(A) : Rubens Soares de Castro
CARGO : Médico

MATRICULA : 0041376-3-01
QUINQUENIO : 08/05/2011 a 07/05/2016
PERÍODO(S) : 01/09/2021 a 29/11/2021
PROCESSO : 0002.0435.0119.0498/2021
 
SERVIDOR(A) : Selma Maria Araujo Mendes do Rego
CARGO : Técnico em Higiene Dental
MATRICULA : 0118197-1-01
QUINQUENIO : 22/01/2015 a 21/01/2020
PERÍODO(S) : 05/10/2021 a 03/11/2021, 01/07/2022 a 
30/07/2022 e 01/07/2023 a 30/07/2023
PROCESSO : 0002.0624.3013.0002/2021
 
SERVIDOR(A) : Valdeir Barbosa Marques
CARGO : Técnico em Higiene Dental
MATRICULA : 0118152-1-01
QUINQUENIO : 22/01/2015 a 21/01/2020
PERÍODO(S) : 03/10/2021 a 01/11/2021, 01/07/2022 a 
30/07/2022 e 01/07/2023 a 30/07/2023
PROCESSO : 0002.0624.3013.0001/2021
 
Macapá-AP, 19 de Julho de 2021
ASTRID MARIA DOS SANTOS CAVALCANTE
Coordenadora de Gestão de Pessoas

HASH: 2021-0720-0006-2390

PORTARIA Nº 369/07-2021-CGP/SEAD  
   

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 103/98-SEAD, de 06/03/98, resolve,  
                                                                                             
Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial Prêmio por 
Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei nº 0066/93, 
aos servidores abaixo relacionados, integrantes do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados no(a) SESA:  
   
SERVIDOR(A) : Antonio Silvano Ramos da Costa
CARGO : Fisioterapeuta
MATRICULA : 0036271-9-01
QUINQUENIO : 24/04/2005 a 23/04/2010
PERÍODO(S) : 01/10/2021 a 29/12/2021
PROCESSO : 0002.0197.3013.0007/2021
 
SERVIDOR(A) : Cecilia Ribeiro Afonso
CARGO : Farmaceutico
MATRICULA : 0117961-6-01
QUINQUENIO : 22/01/2015 a 21/01/2020
PERÍODO(S) : 01/10/2021 a 29/12/2021
PROCESSO : 0002.0197.3013.0009/2021
 
SERVIDOR(A) : Edinelma de Almeida Lima Saraiva
CARGO : Técnico de Laboratório
MATRICULA : 0083929-9-01
QUINQUENIO : 01/09/2015 a 31/08/2020
PERÍODO(S) : 01/10/2021 a 29/12/2021
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PROCESSO : 0002.0197.3013.0008/2021
 
SERVIDOR(A) : Safira Cruz de Oliveira
CARGO : Técnico em Higiene Dental
MATRICULA : 0118131-9-01
QUINQUENIO : 22/01/2015 a 21/01/2020
PERÍODO(S) : 11/10/2021 a 09/11/2021, 01/09/2022 a 
30/09/2022 e 01/09/2023 a 30/09/2023
PROCESSO : 0002.0197.3013.0010/2021
 
Macapá-AP, 19 de Julho de 2021
ASTRID MARIA DOS SANTOS CAVALCANTE
Coordenadora de Gestão de Pessoas

HASH: 2021-0720-0006-2386

PORTARIA Nº 370/07-2021-CGP/SEAD  
   

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 103/98-SEAD, de 06/03/98, resolve,  
                                                                                             
Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial Prêmio por 
Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei nº 0066/93, 
aos servidores abaixo relacionados, integrantes do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados no(a) SESA:  
   
SERVIDOR(A) : Beatriz de Fatima Fantin
CARGO : Enfermeiro
MATRICULA : 0083936-1-01
QUINQUENIO : 01/09/2015 a 31/08/2020
PERÍODO(S) : 01/10/2021 a 29/12/2021
PROCESSO : 0002.0197.0119.0048/2021
 
SERVIDOR(A) : Maria Lucia Santos Almada
CARGO : Farmaceutico - Bioquímico
MATRICULA : 0039963-9-01
QUINQUENIO : 01/06/2016 a 31/05/2021
PERÍODO(S) : 01/10/2021 a 29/12/2021
PROCESSO : 0002.0435.0119.0508/2021
 
SERVIDOR(A) : Marilena do Socorro de Araujo Valle
CARGO : Médico
MATRICULA : 0066817-6-01
QUINQUENIO : 28/03/2010 a 27/03/2015
PERÍODO(S) : 18/10/2021 a 16/11/2021, 20/12/2021 a 
18/01/2022 e 16/02/2022 a 17/03/2022
PROCESSO : 0002.0197.3013.0014/2021
 
SERVIDOR(A) : Thiane do Socorro Carvalho de Souza
CARGO : Auxiliar de Enfermagem
MATRICULA : 0062511-6-01
QUINQUENIO : 21/08/2010 a 20/08/2015
PERÍODO(S) : 01/10/2021 a 29/12/2021
PROCESSO : 0002.0197.3013.0015/2021
 
Macapá-AP, 20 de Julho de 2021

ASTRID MARIA DOS SANTOS CAVALCANTE
Coordenadora de Gestão de Pessoas

HASH: 2021-0720-0006-2385

PORTARIA Nº 371/07-2021-CGP/SEAD  
   

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 103/98-SEAD, de 06/03/98, resolve,  
                                                                                             
Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial Prêmio por 
Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei nº 0066/93, 
aos servidores abaixo relacionados, integrantes do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados no(a) SESA:  
   
SERVIDOR(A) : Carla Abreu Santos Cabral
CARGO : Técnico em Enfermagem
MATRICULA : 0109897-7-01
QUINQUENIO : 07/01/2013 a 06/01/2018
PERÍODO(S) : 01/10/2021 a 30/10/2021, 01/01/2022 a 
30/01/2022 e 01/05/2022 a 30/05/2022
PROCESSO : 0002.0624.3013.0003/2021
 
SERVIDOR(A) : Daniele de Sousa
CARGO : Enfermeiro
MATRICULA : 0112667-9-01
QUINQUENIO : 15/08/2013 a 14/08/2018
PERÍODO(S) : 13/10/2021 a 10/01/2022
PROCESSO : 0002.0197.3013.0013/2021
 
SERVIDOR(A) : Maraiza Cardoso Sanches Piris
CARGO : Técnico em Enfermagem
MATRICULA : 0962677-8-02
QUINQUENIO : 29/04/2016 a 28/04/2021
PERÍODO(S) : 02/10/2021 a 30/12/2021
PROCESSO : 0002.0197.3013.0012/2021
 
Macapá-AP, 20 de Julho de 2021
ASTRID MARIA DOS SANTOS CAVALCANTE
Coordenadora de Gestão de Pessoas

HASH: 2021-0720-0006-2383

PORTARIA Nº 372/07-2021-CGP/SEAD  
   
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 103/98-SEAD, de 06/03/98, resolve,  
                                                                                             
Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial Prêmio por 
Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei nº 0066/93, 
a(o) servidor(a) abaixo relacionado(a), integrante do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotado(a) 
no(a) DIAGRO:  
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SERVIDOR(A) : Willian Crowell Costa de Menezes
CARGO : Agente de Fiscalização Agropecuário
MATRICULA : 0099641-6-01
QUINQUENIO : 19/07/2010 a 04/12/2017
PERÍODO(S) : 01/09/2021 a 29/11/2021
PROCESSO : 0014.0332.0680.0019/2021
 
Macapá-AP, 20 de Julho de 2021
ASTRID MARIA DOS SANTOS CAVALCANTE
Coordenadora de Gestão de Pessoas

HASH: 2021-0720-0006-2384

PORTARIA Nº 373/07-2021-CGP/SEAD  
   

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 103/98-SEAD, de 06/03/98, resolve,  
                                                                                             
Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial Prêmio por 
Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei nº 0066/93, a(o) 
servidor(a) abaixo relacionado(a), integrante do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotado(a) no(a) DGPC:  
   
SERVIDOR(A) : Valdeci Marques Gibson
CARGO : Oficial de Policia
MATRICULA : 0091845-8-01
QUINQUENIO : 31/01/2013 a 30/01/2018
PERÍODO(S) : 01/10/2021 a 30/10/2021, 01/03/2022 a 
30/03/2022 e 01/05/2022 a 30/05/2022
PROCESSO : 0043.0624.2319.0004/2021

Macapá-AP, 20 de Julho de 2021
ASTRID MARIA DOS SANTOS CAVALCANTE
Coordenadora de Gestão de Pessoas

HASH: 2021-0720-0006-2381

Secretaria de Fazenda

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2021-SEFAZ

Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
– SEFAZ. Contratada NOSSA FROTA LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA.Empresa especializada na prestação 
de serviços de locação de veículos automotores 
terrestres. Processos SIGA n° 00039/PGE/2019, 
Processo de Utilização n° 00005/SEFAZ/2021-SIGA. 
Fundamento legal: no art. 37, inciso XXI da Constituição 
Federal do Brasil de 1988; Lei n° 10.520/2002; Lei 
Complementar n° 123/2006; Lei Complementar Estadual 
n° 108/2018: Decre-to Federal n° 8.538/2015; Decreto 
Federal n° 10.024/2019: Decreto Estadual n° 2.648/2007 
e, subsidiariamente, no que couber pela Lei n°8.666/1993 
e Lei n°8.078/1990 (CDC).Dotação Orçamentária: As 
despesas correrão por conta dos recursos destinados 
a Secretaria de Estado da Fazenda-SEFAZ, sob a 
seguinte classi-ficação orçamentária: Unidade Gestora 
14101; Fonte 101; Ação: 2643 - Programa de Trabalho 
n° 1141010412200005 - GERENCIAMENTO ADM - EIXO 
GESTÃO E FINANÇAS; Natureza de Despesa n° - 339039 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Valor: de 
R$ 321.600,00 (Trezentos e vinte e um mil e seiscentos 
reais).A vigência será de 12 (doze) meses contados 
a partir da assinatura do termo contratual.Signatários: 
JOSENILDO SANTOS ABRANTES, nomeado pelo 
Decreto nº 0004, de 02 de janeiro de 2015, Secretário 
de Estado da Fazenda, pela Contratante; JOSÉ EMÍLIO 
HOUAT FILHO pela Contratada.

Macapá, 19 de julho de 2021.
JOSENILDO SANTOS ABRANTES
Secretário de Estado da Fazenda

HASH: 2021-0720-0006-2332

PUBLICIDADE
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA NO 002/2021 CONVÊNIO 812

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 002/2021

Convênio 812

TERMO  DE  COOPERAÇÃO  TÉCNICA  QUE

ENTRE  SI  CELEBRAM  O  ESTADO  DO

AMAPÁ, E O BANCO BRASIL S/A, VISANDO

A  OPERACIONALIZAÇÃO  DO  “DEPÓSITO

EM  GARANTIA”,  VINCULADO  A

OBRIGAÇÕES,  NOS  TERMOS  DA

INSTRUÇÃO NORMATIVA SG/MP Nº 05, DE

26  DE  MAIO  DE  2017  E  ALTERAÇÕES

POSTERIORES.

O ESTADO DO AMAPÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede Rua General

Rondon, 259, Bairro  Centro,  CEP  68.908-121,  Macapá-AP, inscrito no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob nº 00.394.577/0001-25,

neste ato representado pelo  Secretário de Estado da Fazenda, o Sr.  JOSENILDO

SANTOS ABRANTES,  brasileiro,  casado,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº

51059, emitida pela Politec-AP, e do  CPF 432.308.492-72,  doravante denominado

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, e o BANCO DO BRASIL S/A, sociedade

de economia mista, com sede na Capital  Federal,  Setor Bancário Sul,  Quadra I,

Bloco “C”,  Edifício Sede III,  24º  andar,  inscrito  no Cadastro Nacional  de Pessoa

Jurídica  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  nº  00.000.000/0001-91,  neste  ato

representado pelo Gerente Geral da Agência Setor Público Amapá (AP), Sr. FLÁVIO

ANTÔNIO CARAM, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 947.810.287-72 e

portador  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação  nº  290064096,  expedida  pelo

DETRAN/RJ, doravante denominado BANCO, resolvem celebrar o presente TERMO

DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, para gerenciamento de depósitos para Garantias de

Contratos Administrativos, nos termos da Instrução Normativa  SG/MP nº 05, de 26

de maio de 2017 e alterações posteriores, por meio do denominado DEPÓSITO EM

GARANTIA, e das demais normas pertinentes, mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por:

1. CLT - Consolidação das Leis do Trabalho.
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2. Prestador de Serviços  - pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado

com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL.

3. Rubricas - itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de

contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL.

4.  Depósito  em  Garantia  -  bloqueado  para  movimentação  –  são  depósitos

efetuados pela  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL a  título  de  garantia  do

cumprimento  das  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  outras  a  serem

provisionados às  empresas contratadas para  prestação de serviços  terceirizados

com dedicação exclusiva de mão de obra na forma da Instrução Normativa/SG/MP

nº 05, de 26 de maio de 2017 e alterações posteriores.

5.  Contratos –  instrumento  formalizador  do  vínculo  entre  a  ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA ESTADUAL e o  Prestador de Serviços materializado pelo sistema do

BANCO por  um  “Evento”  o  qual  possibilita  à ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA

ESTADUAL a individualização dos depósitos e a gestão de cada contrato.

6.  Evento  -  é  a  representação  no  sistema  do  BANCO do  Contrato  entre  a

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  ESTADUAL e  o Prestador  de  Serviços,  onde  é

abrigado o Depósito em Garantia – bloqueado para movimentação.

7. Usuário(s) - servidor(es) da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL e por ele

formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos

aplicativos instalados nos sistemas de Autoatendimento do BANCO.

8. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL -  Administração Direta e Indireta do

Estado do Amapá, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de

direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou

mantidas.

9. ID Depósito:  é o número que identifica o pré-cadastramento do  Depósito em

Garantia – bloqueado para movimentação, que dará origem ao depósito após o

envio dos recursos pelo depositante.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO OBJETO

O presente  instrumento  tem por  objetivo  regulamentar  o  estabelecimento,

pelo  BANCO, dos critérios para abertura de  Depósito em Garantia  -  bloqueado

para movimentação,  destinado a  abrigar  os  recursos provisionados de rubricas

constantes da planilha de custos e formação de preços dos contratos firmados pela

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  ESTADUAL,  bem  como  viabilizar  o  acesso  da

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  ESTADUAL aos  saldos  e  extratos  de  todos  os

“Eventos”.
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1.  Os  Contratos  firmados entre a  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL e a

empresa terceirizada serão albergados pelo  Depósito em Garantia  -  bloqueado

para movimentação. 

2.  O  Depósito  em Garantia  -  bloqueado  para  movimentação será  destinado,

exclusivamente,  para  recebimento  dos  recursos  provisionados  de  rubricas

constantes da planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados

pela  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

3. Os recursos depositados pela  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL serão

individualizados em Eventos específicos, abertas para cada contrato administrativo

firmado com seus prestadores de serviços.

4. A movimentação ou encerramento do Depósito em Garantia se dará unicamente

mediante ordem expressa da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL e eventual

saldo existente será debitado visando à destinação definida pela ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA ESTADUAL.

5. Os  recursos  provisionados  em  Depósito  em  Garantia -  bloqueado  para

movimentação - serão corrigidos automaticamente, pelo BANCO, conforme índice

de remuneração da caderneta de poupança, na forma pró-rata die, ou outro índice

que venha a substituí-lo. 

CLÁUSULA TERCEIRA

DO FLUXO OPERACIONAL

A abertura, captação e movimentação dos recursos dar-se-á conforme o fluxo

operacional a seguir:

1º) A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL firma o Contrato com o Prestador

de serviços.

2º)  A  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  ESTADUAL  ,  por  meio  do  Ordenador  de

Despesas ou do servidor previamente designado por este, envia ao BANCO ofício,

na forma do Anexo I do presente Termo, solicitando o cadastramento de Evento

específico  para  acolhimento  do  Depósito  em  Garantia -  bloqueado  para

movimentação, que serão efetuados como provisionamento, em cumprimento ao

que  determina  a  Instrução  Normativa  SG/MP nº  05,  de  26  de  maio  de  2017 e

alterações posteriores.  

3º) Após  cadastramento  do  Evento,  o  BANCO encaminha  à  ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA ESTADUAL ofício na forma do Anexo II, solicitando o comparecimento do

Prestador de Serviços para assinatura do contrato e entrega de documentação.

4º) Após assinatura do contrato pelo Prestador de Serviços, o BANCO encaminha

à  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  ESTADUAL ofício  na  forma  do  Anexo  III  do

presente Termo informando os dados do Evento cadastrado.  
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5º) A  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL gera o ID Depósito na internet no

endereço www.bb.com.br ou o solicita à sua agência de relacionamento.

6º) De posse do ID Depósito, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL envia ao

BANCO Ordem Bancária  para abertura do  Depósito em Garantia - bloqueado

para movimentação.

6.1) Após geração do primeiro ID Depósito, novos depósitos para um mesmo

Evento podem ser realizados da seguinte forma:

6.1.1) Para que os recursos sejam depositados no mesmo  Depósito

em  Garantia  –  bloqueado  para  movimentação (depósito  em

continuação): utilize o ID Depósito do primeiro depósito ou o número do

Depósito  em  Garantia  –  bloqueado  para  movimentação para

geração de novo ID Depósito;

6.1.2) Para  que  os  recursos  sejam  depositados  em  Depósito  em

Garantia – bloqueados para movimentação distintos: gere um novo

ID Depósito para cada depósito utilizando a opção “primeiro depósito”. 

7º)  O BANCO  recebe  a  Ordem  Bancária  transmitida  via  arquivo  pela

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL e  efetua  a  abertura  do  Depósito  em

Garantia - bloqueado para movimentação. 

8º) O BANCO envia à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL arquivo retorno em

leiaute específico, contendo o número do Depósito em Garantia - bloqueado para

movimentação  bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos.

9º)  A  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  ESTADUAL  ,  por  meio  do  Ordenador  de

despesa  ou  do  servidor  previamente  designado  por  este, solicita  ao  BANCO  a

movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Termo. 

10)  O BANCO  acata  solicitação  de  movimentação  financeira  efetuada  pela

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  ESTADUAL,  confirmando  por  meio  de  ofício,  nos

moldes indicados no Anexo V deste Termo.

11) O BANCO disponibiliza à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL aplicativo,

via  internet,  para  consulta  de  saldos  e  extratos  do  Depósito  em  Garantia -

bloqueado para movimentação.

CLÁUSULA QUARTA

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL compete:

1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO, onde está estabelecido

o  vínculo  jurídico  com  o  BANCO,  para  amparar  a  utilização  do  aplicativo

Autoatendimento Setor Público para consulta dos saldos/extratos pela internet.

2.  Designar,  por  meio  de  ofício,  conforme  Anexo  VI  do  presente  Instrumento,

servidores para os quais o BANCO concederá acesso aos aplicativos dos sistemas
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de Autoatendimento, com poderes para efetuarem consultas aos saldos e extratos

do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação.

3. Remeter ofícios à Agência do  BANCO, solicitando o cadastramento do Evento

que abrigará o Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação. 

4.  Remeter ao  BANCO arquivos de Ordem Bancária em leiaute específico, para a

abertura do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação.

5.  Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando a movimentação de recursos

do  Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação diretamente para a

conta do Prestador de Serviços.

6.  Comunicar  ao  Prestador  de  Serviços,  na  forma  do  Anexo  VII  do  presente

instrumento,  a  abertura  do  Depósito  em  Garantia -  bloqueado  para

movimentação,  orientando-o  a  comparecer  à  Agência  do  BANCO,  para

providenciar entrega de documentos e assinatura do contrato, em caráter irrevogável

e irretratável.

7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso

aos sistemas de Autoatendimento, por intermédio do qual será viabilizado o acesso

aos saldos e extratos do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação.

8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.

9.  Instruir  os  usuários  sobre  forma  de  acesso  às  transações  dos  sistemas  de

Autoatendimento do BANCO.

10.  Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de

Autoatendimento do BANCO.

11.  Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do

mau  uso  ou  da  quebra  de  sigilo  das  senhas  dos  servidores  devidamente

cadastrados  nos  sistemas de  Autoatendimento,  conforme  item 2  desta  cláusula,

cuidando de substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado

de conhecimento de terceiros não autorizados.

12. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em

razão de falha  de  seu equipamento  e/ou erros  de processamento  em razão da

inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.

13.  Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada que

possa  comprometer  o  perfeito  funcionamento  da  conexão  aos  sistemas  de

Autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações.

14.  Permitir,  a  qualquer  tempo,  que  técnicos  do  BANCO  possam  vistoriar  o

hardware e software utilizados para conexão aos sistemas de Autoatendimento.

15.  Não  divulgar  quaisquer  informações  contidas  nas  transações  efetuadas  nos

sistemas de Autoatendimento colocados à sua disposição, de modo a manter o sigilo

bancário,  a  privacidade  em face  de  servidores,  prestadores  de  serviço  e  outras

pessoas integrantes da  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, que não sejam

usuários, e as normas de segurança da informação do BANCO.
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16. Inserir  no edital  de licitação e no contrato de prestação de serviços entre a

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL e o Prestador de Serviços que a abertura

e manutenção de Depósito em Garantia – bloqueado para movimentação, estão

sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de

Tarifas, afixada nas agências do  BANCO e disponível no endereço eletrônico na

internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Único: A isenção da cobrança de tarifas bancárias poderá ser negociada

entre os Partícipes.

CLÁUSULA QUINTA

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO

Ao BANCO compete:

1.  Disponibilizar os sistemas de Autoatendimento à   ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ESTADUAL.

2. Gerar e fornecer chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira

conexão aos sistemas de Autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão

obrigatoriamente substituídas, pelos respectivos detentores das chaves, por outra de

conhecimento exclusivo do usuário.

3.  Informar à  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL quaisquer alterações nos

serviços oferecidos pelo BANCO, por intermédio dos sistemas de Autoatendimento

ou por outro meio de comunicação utilizado pelo BANCO.

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto

deste Termo.

5. Processar os arquivos remetidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

destinados a abrir Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação.

6.  Gerar  e  encaminhar  via  sistema de  Autoatendimento,  os  arquivos  retorno  do

resultado da abertura do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação.

7.  Efetuar  a  movimentação  do  Depósito  em  Garantia  –  bloqueado  para

movimentação  diretamente para a conta do Prestador de Serviços,  de acordo

com o solicitado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL.

8.  Orientar  sua  rede  de  agências  quanto  aos  procedimentos  operacionais

específicos objeto deste Termo.

9. Informar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL os procedimentos adotados,

em atenção aos ofícios recebidos.

Parágrafo Único: Não caberá ao BANCO qualquer responsabilidade além daquelas

expressamente delimitadas neste Termo, ficando desde já ajustado que o BANCO
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não  tem  ingerência  no  processo  de  contratação  administrativa  de  interesse  da

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL e  que não decorrerão para o  BANCO

quaisquer obrigações que não estejam previstas neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA

DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a

contar da data de sua assinatura, conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº

8.666/93, com a redação da Lei nº 9.648, de 1998.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA PUBLICAÇÃO

A  publicação  de  extrato  do  presente  instrumento  no  Diário  Oficial  será

providenciada pela  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL até o 5º (quinto) dia

útil  do mês subsequente à data de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20

(vinte) dias a partir daquela data.

CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES

Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à

exceção da que trata do objetivo, poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas,

mediante Termo de Aditamento, celebrado entre os Partícipes, passando esse termo

a fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO

Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser rescindido por qualquer dos

Partícipes em razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou condições

nele  pactuadas,  bem  assim  pela  superveniência  de  norma  legal  ou  fato

administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato

unilateral, mediante comunicação previa da parte que dele se desinteressar, com

antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas

obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA DEZ

DO FORO
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Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação

Técnica deverão ser resolvidos mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia

comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e todos

aqueles que não puderem ser resolvidos desta forma, serão dirimidos pela Justiça

Estadual de Macapá/AP.

E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmam o presente

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas que

também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Macapá-AP, 08 de Julho de 2021.

Assinatura do representante da  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

______________________________________
JOSENILDO SANTOS ABRANTES

Secretário de Estado da Fazenda
CPF 432.308.492-72

Assinatura do representante do BANCO

_______________________________________
FLÁVIO ANTÔNIO CARAM

Gerente Geral da Agência Setor Público Amapá
 CPF nº  947.810.287-72

TESTEMUNHAS:

_______________________________          _______________________________ 
Nome:          Nome: 
CPF:          CPF:
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ANEXO I DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 02/2021

Ofício nº _____/_____ 

____________, ____ de _______________de 2021

A(o) Senhor(a) Gerente

(nome do gerente)

(Endereço com CEP)

Senhor(a) Gerente,

Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº ____/_____, firmado

com  essa  instituição,  para  solicitar  que  promova  o  cadastramento  de  Evento,

destinado a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e

formação  de  preços  do  Contrato  nº  ___/____,  firmado  por  a  ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA ESTADUAL com o prestador de serviço abaixo especificado:

CNPJ: __________________________

Razão Social: ________________________________________________________

Nome Personalizado: __________________________________________________

Endereço: ___________________________________________________________

Representante Legal: __________________________________________________

CPF do Representante Legal: ______________________

Dados do Evento:

Nome do Evento: _____________________________________________________

Descrição do Evento: __________________________________________________

Atenciosamente,

_________________________________________

Assinatura do Ordenador de despesas da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

ou do servidor previamente designado pelo Ordenador
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ANEXO II DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 02/2021 

                                            

Ofício nº _____/_____

___________, ___ de ___________ de 202_.

Senhor __________________________________________,

(nome do representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  ESTADUAL)

Em  atenção  ao  seu  Ofício  nº  _______/____,  de  ___/___/201_,

solicitamos  que  o  representante  legal  da  Empresa

________________________________, CNPJ _________________, compareça à

agência ________ (indicar agência) do Banco do Brasil munida da documentação

abaixo listada para assinar o contrato de Depósito em Garantia - bloqueado para

movimentação,  destinado  a  receber  recursos  retidos  de  rubricas  constantes  da

planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado por esta

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL ao amparo da Instrução Normativa nº 05,

de 26.05.17.

a) Atos constitutivos em vigor e alterações posteriores registrados, na forma da Lei,

na autoridade competente. 

b) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

c) No caso de representantes, mandatários ou prepostos, documentos que os qualifi-

quem e os autorizem a representar a Empresa. 

d) Documentos de identificação e comprovante de inscrição no CPF das pessoas

autorizadas a representar a Empresa (sócios, representantes, mandatários ou pre-

postos). 

e) Comprovante de endereço da empresa.

f) Procurações ou outros documentos que confiram poderes para representar a Em-

presa

Atenciosamente,

_______________________________________

(nome do Gerente)

Nº da Agência do BANCO

Ao Senhor

Nome e cargo do representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  ESTADUAL

Endereço
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ANEXO III DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 02/2021

Ofício nº _____/_____

___________, ___ de ___________ de 202_.

Senhor,

Informamos  abaixo  os  dados  para  geração  de  ID  Depósito  para

acolhimento  de valores  referentes  ao Depósito  em Garantia -  bloqueado para

movimentação,  destinado  a  receber  recursos  retidos  de  rubricas  constantes  na

planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado por esta

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  ESTADUAL com  o  Prestador  de  Serviços

______________ (Nome da Empresa), CNPJ ______________.

Tipo de Garantia: 0001 – Contratos Administrativos

Número do Evento: _____________________

Nome do Evento: _______________________

Ratificamos  que  o Depósito  em  Garantia -  bloqueado  para

movimentação somente será aberto após o acolhimento do primeiro depósito e,

conforme  Termo  de  Cooperação  Técnica  nº  __/____,  qualquer  tipo  de

movimentação  financeira  ocorrerá  mediante  solicitação  da ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA  ESTADUAL

Atenciosamente,

_______________________________________

(nome do Gerente)

Nº da Agência do BANCO

Ao Senhor

Nome e cargo do representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  ESTADUAL

Endereço
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ANEXO IV DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 02/2021

Ofício nº ____/____

____________, ____ de ______________ de 202__.

A(o) Senhor(a) Gerente

(nome do gerente)

(endereço da agência com CEP)

Senhor Gerente,

Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$

___________  do  Depósito  em  Garantia -  bloqueado  para  movimentação

nº_________________,  do  Evento  nº  __________  aberta  para  receber  recursos

retidos  de  rubricas  constantes  da  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  do

Contrato nº ___/____, firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, e

CREDITAR a(s) conta(s) conforme dados a seguir:

Banco Agência Conta Nome CNPJ

Atenciosamente,

_________________________________________

Assinatura do Ordenador de despesas da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

ou do servidor previamente designado pelo Ordenador
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ANEXO V DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 02/2021

Ofício/Carta nº ______ (número sequencial)

___________, ___ de ___________ de 202_.

Senhor __________________________________________,

(nome do representante do órgão/entidade)

Em atenção ao seu Ofício nº _______/____, de___/___/201__, informo

a  efetivação  de  DEBITO  no  Depósito  em  Garantia -  bloqueado  para

movimentação nº  _________,  Evento  nº  ________  e  CRÉDITO  nas  seguintes

contas: 

Banco Agência Conta Nome CNPJ

Atenciosamente,

_______________________________________

(nome do Gerente)

Nº da Agência do BANCO

Ao Senhor

Nome e cargo do representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  ESTADUAL

Endereço
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ANEXO VI DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 02/2021

Oficio nº ______/____ 

___________, ____ de ______________ de 202__.

A(o) Senhor(a) Gerente

(nome do gerente)

(endereço da agência com CEP)

Senhor Gerente,

Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso,

aos  aplicativos  dos  sistemas  de  Autoatendimento  do  BANCO para  consulta  de

saldos e extratos de Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação, para

os servidores a seguir indicados:

Nome CPF Poderes

Atenciosamente,

_________________________________________

Assinatura do Ordenador de despesas da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

ou do servidor previamente designado pelo Ordenador
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ANEXO VII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 02/2021

Oficio nº ______/____

___________, ____ de ______________ de 202__.

A(o) Senhor(a)

(nome do Proprietário da empresa contratada pelo órgão/entidade)

(endereço da empresa com CEP)

Senhor Sócio Proprietário,

Informo  que  solicitamos  a  abertura  de  Depósito  em  Garantia -

bloqueado para movimentação na Agência nº ___________ do Banco do Brasil,

para  receber  recursos  retidos  de  rubricas  constantes  da  planilha  de  custos  e

formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado entre essa empresa e este

órgão/entidade.

2.  Na  oportunidade,  solicito  comparecer,  em  no  máximo  20  dias

corridos, a contar do recebimento deste ofício, à referida agência para fornecer a

documentação indicada no edital de licitação, de acordo com as normas do Banco

Central, bem como assinar os documentos indicados pelo Banco.

3.  Informo  que  o  descumprimento  do  prazo  indicado  no  parágrafo

anterior  poderá ensejar  aplicação das sanções previstas na Cláusula_______ do

mencionado contrato.

Atenciosamente,

_________________________________________

Assinatura do Ordenador de despesas da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

ou do servidor previamente designado pelo Ordenador

HASH: 2021-0720-0006-2333
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UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONTRATOS E CONVÊNIOS - EAP

CONTRATO Nº 0008/2021

OBJETO: Contratação do senhor ANTONIO CARLOS 
BRITO DE LIMA JUNIOR, CPF nº 267.414.662-15, 
com vínculo com o Estado do Amapá, para Consultoria: 
“ELABORAÇÃO DO PLANO ESTRATÉGICO DA EAP, 
conforme especificações constantes neste Contrato.

Nº DO PROCESSO: 130203.0077.1875.0010/2021- EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do Artigo 25, c/c 
Artigo 13 VI da Lei 8.666/93, vinculados aos Termos da 
Lei nº 066/93, Artigo 70-A, bem como a Lei. nº 1.775/2013 
e o Decreto nº 6.254/2013, Parecer n° 763/2015-PADM/
PGE/AP c/c Despacho n° 21/2018-GAB/PGE, Portaria n° 
014/2015 homologado pelo Decreto n° 0470/2018-GEA e 
Edital de Credenciamento nº 001/2020-EAP.

CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO. ANTONIO CARLOS BRITO DE LIMA 
JUNIOR.

VALOR DO CONTRATO: R$ 10.000,00 (Dez mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, e 
vigorará pelo prazo de execução dos serviços de instrutoria 
avençados no prazo de realização de Consultoria, com 
eficiência legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Estado do Amapá, tendo início e vencimento 
em dias de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último, desde que mantidas as condições mais 
vantajosas para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: JORIELSON BRITO NASCIMENTO, 
Diretor Presidente da EAP,

Contratado: ANTONIO CARLOS BRITO DE LIMA 
JUNIOR.

Macapá, 05 de julho de 2021.
JORIELSON BRITO NASCIMENTO
Diretor-Presidente

HASH: 2021-0720-0006-2382

Universidade Estadual do Amapá

PORTARIA Nº 275/2021 - UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n. 2444 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o contido no OFÍCIO Nº 
250202.0077.1187.0009/2021 PROPESP - UEAP, datado 
em 09 de junho de 2021,

Considerando o Edital nº 028/2021- PROPESP/UEAP,

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR o Comitê de Pesquisa e Pós-
Graduação – CPPG da Universidade do Estado do Amapá, 
o qual terá a seguinte composição, sob a presidência do 
primeiro:

GABRIEL ARAUJO DA SILVA – Mat. 0116923-8-01;

ZENAIDE PALHETA MIRANDA- Mat. 0116614-0-01;

TIAGO MARCOLINO DE SOUZA - Mat. 0116933-5-01;

JADSON COELHO DE ABREU - Mat. 0116637-9-01;

ROBSON BORGES DE LIMA - Mat. 0116844-4-01;

FERNANDO BRUNO MARTINS NUNES – Mat. 0963539-
4-01;

CLAUDIONOR DE OLIVEIRA PASTANA – Mat. 0061962-
0-02;

KELLY CRISTINA NASCIMENTO DAY- Mat. 0117727-3-
01;

ANA PAULA SILVA DA SILVA AMARAL – Mat. 0116753-
7-01.

Art. 2º - O mandato dos membros eleitos corresponderá 
ao período de 2 (dois) anos.

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 16 de julho de 2021.
Profª. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-0720-0006-2347
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PORTARIA Nº 276/2021 - UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n. 2444 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando  o  OFÍCIO Nº 250202.0077.1210.0002/2021 
UAC – UEAP, datado em 16 de julho de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR a Comissão responsável pelo 
Concurso Cultural de Fotografias do Amapá, a qual terá a 
seguinte composição, sob a presidência do primeiro:

Klewerson Régys da Silva Rodrigues - PROEXT

Janaína Freitas Calado - PROEXT

Raimunda Kelly Silva Gomes - PROEXT

Jamile Ginger de Freitas Cardoso - PROEXT

Lucas Rodrigues Ilário - CAEXT

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 19 de julho de 2021.
Profª. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora

HASH: 2021-0720-0006-2348

Instituto de Administração
Penitenciária do Amapá

PORTARIA Nº 176 DE 13 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO 
AMAPÁ – IAPEN, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Estadual nº. 840/2017 – GEA, de 
13 de março de 2017.

CONSIDERANDO que cabe ao Diretor deste Instituto 
tomar as medidas necessárias ao curial funcionamento 
das unidades quem compõe o Instituto de Administração 
Penitenciário do Amapá;

RESOLVE:

Art. 1º. PRORROGAR, o prazo estabelecido do Art. 1º 
da Portaria nº 069/2018 Gab/Iapen, objetivando a analise 

do relatório de gestão deste órgão e posterior parecer de 
conformidade, referente ao exercício 2019.

Art. 2º. Alterar a composição da Comissão Especial 
de Contas – CEC, constante no Art. 2º da Portaria nº 
069/2018 GAB/IAPEN, que passa a ser composta pelos 
servidores:

HUMBERTO SIQUEIRA DE SOUZA NETO (Presidente); 
RAFAELA ANDRADE DA SILVA (Membro) e EVAN DOS 
SANTOS TOLOSA (Membro), pertencentes ao Quadro 
de Servidores Civis Efetivos do Estado do Amapá.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Macapá-AP, 13 de julho de 2021.
Lucivaldo Monteiro da Costa
Diretor Presidente/IAPEN.
Decreto nº 0840/2017 – GEA

HASH: 2021-0720-0006-2373

PORTARIA Nº 180 DE 19 DE JULHO DE 2021

O Diretor-presidente do Instituto de Administração 
Penitenciária do Amapá – IAPEN, no uso de suas 
atribuições que são conferidas pelo Decreto nº 0840/2017, 
de 13 de março de 2017;

Considerando o Parecer Técnico Jurídico – IAPEN/AP 
nº 67/2020 no qual examinou o referido processo, dando 
legitimidade ao ato;

Considerando a apuração do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 11/2019-CORREGEDORIA/IAPEN, 
designada pela Portaria nº 266/2019-GAB/IAPEN; bem 
como o acolhimento do Relatório Final por esta Direção, 
conforme Decisão Administrativa às f. 164-165 dos autos;

Considerando que, não houve a comprovação da 
materialidade dos fatos imputados ao servidor, Policial 
Penal, MATATIAS FERNANDES PINTO, matrícula 
578479.

RESOLVE:

Art.1º. DETERMINAR ABSOLVIÇÃO ANTECIPADA 
DO SERVIDOR MATATIAS FERNANDES PINTO E O 
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR Nº 11/2019-CORREGEDORIA/IAPEN, 
de acordo com o caput do artigo 184 da Lei Estadual nº 
066/1993.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, dê-se ciência e publique-se.

Macapá-AP, 19 de julho de 2021.
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Lucivaldo Monteiro da Costa
Diretor-Presidente do IAPEN/AP

HASH: 2021-0720-0006-2353

PORTARIA Nº 181 DE 19 DE JULHO DE 2021

Considerando a apuração do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 02/2020-CPAD/IAPEN, designada pela 
Portaria nº. 056/2020-GAB/IAPEN, e o acolhimento total 
do Relatório Final por esta Direção;

Considerando o Parecer Técnico Jurídico – IAPEN/AP 
nº. 10/2021, no qual examinou o referido processo, dando 
legitimidade ao ato;

RESOLVE:

Art. 1° - ISENTAR DE RESPONSABILIDADE o servidor 
GLAUBER MONTEIRO PENA, matricula 579025, dos 
fatos que lhe foram imputados no procedimento disciplinar 
supracitado.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, dê-se ciência e publique-se.

Macapá-AP, 19 de julho de 2021.
Lucivaldo Monteiro da Costa
Diretor Presidente/IAPEN.
Decreto nº 0840/2017 – GEA

HASH: 2021-0720-0006-2359

PORTARIA Nº 182 DE 19 DE JULHO DE 2021

Considerando a apuração do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 02/2020-CPAD/IAPEN, designada pela 
Portaria nº. 056/2020-GAB/IAPEN, e o acolhimento total 
do Relatório Final por esta Direção;

Considerando a apuração do Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 016/2019-CPAD/IAPEN, designada pela 
Portaria nº. 0333/2019-GAB/IAPEN, e o acolhimento 
integral do Relatório Final por esta Direção;

Considerando o Parecer Técnico Jurídico do IAPEN/
AP descrito no Ofício n° 330202.0077.0604.0010/2021 – 
ASSEJUR - IAPEN, no qual examinou o referido processo;

RESOLVE:

Art. 1º - DETERMINAR a NULIDADE do citado 
procedimento e a constituição de NOVA COMISSÃO para 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar para 
apuração do fato.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Macapá-AP, 19 de julho de 2021.
Lucivaldo Monteiro da Costa
Diretor Presidente/IAPEN.
Decreto nº 0840/2017 – GEA

HASH: 2021-0720-0006-2354

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO 
AMAPÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°05/2021

O INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA 
DO ESTADO DO AMAPÁ – IAPEN, por intermédio do seu 
Pregoeiro Sr. DENILSON BARBOSA DE ALMEIDA, torna 
público o resultado do Pregão Eletrônico n°.005/2021, 
que tem como objeto : Registro de Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de 
agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de 
cotação, reserva, emissão, remarcação e cancelamento 
de passagens aéreas - nacionais e internacionais, e 
passagens fluviais para atender as necessidades de 
locomoção dos servidores e colaboradores do Instituto de 
Administração Penitenciária do Estado do Amapá. Sendo 
adjudicada a Empresa: FAB VIAGENS E TURISMO - 
EIRELI ME no valor total de R$ 0,01. Esta publicação 
equivale à publicação da Ata da sessão pública do pregão 
eletrônico 005/2021 - IAPEN.

 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados, no Prédio Anexo, localizado na Rodovia 
Duca Serra, s/nº, km 7, Cabralzinho – Macapá-AP, nos 
horários de 9h00min às 11h30min e de 14h30min às 
16h00min, mediante agendamento via telefone: 3261- 
2700 ou via e-mail: cpl@iapen.ap.gov.br

DENILSON BARBOSA DE ALMEIDA
Pregoeiro/IAPEN

HASH: 2021-0720-0006-2357

Superintendência de Vigilância
em Saúde

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021

Processo Administrativo nº 300.203.002/2021 – SVS/AP
PREÂMBULO

Envio das propostas para: chamamentocovid@svs.
ap.gov.br
Data limite para apresentação das propostas: até às 14:00 
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horas do dia 23/07/2021

A Superintendência de Vigilância em Saúde do Estado 
do Amapá – SVS/AP, com sede na Avenida Treze de 
Setembro, nº 1899 - Bairro Buritizal, Macapá – AP, CEP 
68.902-865, CNPJ 28.332.262/0001 – 72, torna pública 
a realização de chamamento público para obtenção de 
propostas para contratação emergencial de empresa 
especializada no fornecimento de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para atendimento do Plano 
Estadual de Vacinação Contra a COVID 19 – Amapá, 
em consonância com as Diretrizes Nacionais do SUS, 
visando as rotinas e campanhas de vacinação nos 16 
municípios, com entrega imediata.
As contratações decorrentes do presente chamamento 
serão formalizadas por Dispensa de Licitação, fundadas 
no art. 2º da Lei nº 14.124, de 10 de Março de 2021, a 
partir das seleção das propostas de menor valor unitário 
por item apresentadas, e também obedecerá; Instrução 
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017 – SEGE/MPOG, 
Lei 14.133 de 1º de Abril de 2021, art. 6º Inc XLIII; e as 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Edital completo deste Chamamento no site https://svs.
portal.ap.gov.br/portarias-e-licitacoes ou pelo email 
chamamentocovid@svs.ap.gov.br.

Macapá-AP, 19 de julho de 2021.
CELISA PENNA MELO CAPELARI
Presidente da Comissão Especial de Licitação – CEL/
SVS
Portaria nº 001/2021 – GAB/SVS

HASH: 2021-0720-0006-2360

RESULTADO DE JULGAMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2021 – CEL/SVS

A Superintendência de Vigilância em Saúde-SVS torna 
público aos interessados que realizou o Chamamento 
Público nº 006/2021, através de sua Comissão Especial de 
Licitação, tendo como objeto aquisição de computadores 
e impressoras para atendimento do Plano Estadual de 
Vacinação Contra a COVID 19 – Amapá, em consonância 
com as Diretrizes Nacionais do SUS, visando às rotinas 
e campanhas de vacinação nos 16 municípios e para 
Vigilância Sentinela de Síndrome Gripal, com entrega 
imediata.

Após abertura da sessão e análise, a disputa do certame 
restou FRACASSADA, haja vista que não houve o 
comprimento total do Edital por parte da empresa 
interessada.

Ata completa do julgamento disponível no endereço 
eletrônico: https://svs.portal.ap.gov.br/publicacoes.

Macapá, 09 de julho de 2021.
CELISA PENNA MELO CAPELARI
Presidente da Comissão Especial de Licitação – CEL/SVS
Portaria 001/2021 – GAB/SVS
 
HASH: 2021-0720-0006-2355

Amapá Previdência

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 005/2021 
- CPL/AMPREV

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO nº 2020.186.1202214PA - AMPREV

A Amapá Previdência - AMPREV, situada na Rua Binga 
Uchoa, nº 10, Centro, Macapá/AP. Telefone: (96) 4009-
2427, E-mail: cpl@amprev.ap.gov.br, E-mail alternativo: 
cplamprev.ap@hotmail.com, página eletrônica: http://
www.amprev.ap.gov.br, por intermédio de sua Pregoeira, 
designada através da Portaria nº. 37/2021 - AMPREV, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 7.361, 
com circulação em 24/02/2021, torna público para 
conhecimento dos interessados, que na forma do art. 37, 
inciso XXI da Constituição Federal, da Lei n.º 10.520/2002 
(Pregão), Decreto Federal n.º 3.555/2000 (Regulamenta 
o Pregão), Decreto Estadual n.º 2.648/2007 (Pregão 
Eletrônico), Decreto Federal n.º 8.538/2015 (Regulamenta 
o tratamento a ME, EPP e MEI), Lei Complementar 
Estadual n.º 108/2018 (Regulamenta o tratamento 
a ME, EPP e MEI), Lei n.º 8.078/1990 (Proteção do 
Consumidor) e, subsidiariamente, no que couber pela Lei 
n.º 8.666/1993, legislação correlata e demais exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos, que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL 
Nº 005/2021-CPL/AMPREV, visando a seleção da 
proposta mais vantajosa para contratação de empresa 
especializada em serviços de Consultoria e/ou Assessoria 
Técnico Atuarial para avaliação e reavaliação atuarial 
anual obrigatória do RPPS e RPPM do Estado do Amapá, 
de acordo com a Lei nº 9.717/1998, a Portaria MPS nº 
402/2008, a Portaria MF nº 464/2018, a Portaria MPS nº 
204/2008 e as Leis Estaduais nº 0915/2005 e 1.813/2014 
e demais acompanhamentos necessários, conforme 
especificações contidas no Edital e seus anexos, tendo 
como critério de julgamento o MENOR PREÇO, LOTE 
ÚNICO. Para efetuar a retirada gratuita do Edital, o 
interessado deverá acessar os endereços eletrônicos 
http://www.amprev.ap.gov.br ou www.compras.ap.gov.br 
ou www.licitações-e.com.br.
ID da Licitação: 884635

Abertura das propostas: 05/08/2021 às 08h (horário de 
Brasília/DF)

Início da Disputa de Preços: 05/08/2021 às 08h15 
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(horário de Brasília/DF)

Macapá-AP, 20 de julho de 2021.
Josilene de Souza Rodrigues
Pregoeira da Amapá Previdência

HASH: 2021-0720-0006-2377

Departamento Estadual de
Trânsito do Amapá

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 001/2015 – DETRAN/
AP X CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO AMAPÁ- 
CBMAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo 
ao Convênio nº 001/2015-DETRAN/AP x CBMAP, 
tem respaldo legal no disposto do Artigo 25, § 1º da 
Constituição Federal, § 1º, Incisos I à VI, Art. 116 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
Inciso lll do Art.23 e Art. 25 da Lei 9.503/97, Art. 2º da Lei 
Estadual nº 1.453/2010, inciso X do Art. 19 do Decreto
nº 1.531/2010, bem como no Parecer nº 136/2019 
GAB/PGE/AP, nos Autos do Processo Administrativo nº 
014.017007/2017. 

OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto alterar CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO 
DE VIGENCIA E PRORROGAÇÃO DO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2015-DETRAN/AP x 
CBMAP.

CONVENENTE: Departamento Estadual de Trânsito do 
Amapá- CNPJ n° 11.633.713/0001-09.

CONVENIADA: Corpo de Bombeiros Militar do Amapá 
- CNPJ 02.954.346/0001-54.

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá vigência de 24 
(vinte e quatro) meses a contar da data da assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 12 de Agosto de 2019.

ASSINATURA: assinam pela Convenente: o Sr. Inácio 
Monteiro Maciel- Diretor Presidente do Detran/AP; e pela 
Conveniada: o Sr. Estácio Janary de Oliveira Picanço, 
Coronel do CBMAP.

Macapá, 14 de Julho de 2021.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor – Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2021-0720-0006-2378

PORTARIA Nº 0502/2021-DETRAN/AP, DE 20 DE 
JULHO DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo nº 
014.001511/2021, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na Deliberação 
CONTRAN nº 163/2017 e Resolução nº 723/2018 – 
CONTRAN, em desfavor do condutor: ANTONIO DA 
SILVA LEAL JUNIOR, portador do Registro de CNH nº 
02363066412, residente e domiciliado na Trav Dois, nº 
222, bairro Conj Buriti, no município de Macapá-AP; haja 
vista, em tese, ter violado o artigo 165-A do Código de 
Trânsito, no dia 30 de dezembro de 2017, conforme o Auto 
de Infração nº AJ00035009, autuado pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0720-0006-2319

PORTARIA Nº 503/2021-DETRAN/AP, DE 20 DE JULHO 
2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:
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I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001376/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro 
na Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução 
nº 723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
RONALD WILLIAM SOUSA DE OLIVEIRA, portador do 
registro de CNH nº 06381042504, residente e domiciliado 
Av. Brigadeiro Araripe Macedo, nº 68, bairro Infraero I, no 
município de Macapá-AP; haja vista, em tese, ter violado 
o artigo 165 do Código de Trânsito, no dia 17 de dezembro 
de 2017, conforme o Auto de Infração nº AJ00035034, 
autuado pelo DETRAN/AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INACIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
do DETRAN/AP

HASH: 2021-0720-0006-2322

PORTARIA Nº 504/2021-DETRAN/AP, DE 20 DE JULHO 
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001375/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução nº 
723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: JOSENI 
NASCIMENTO DIAS DA COSTA, portador do registro 
de CNH nº 02063130369, residente e domiciliado Rua 
Barão de Maua, nº 07, Bairro Santa Rita, no município de 
Macapá-AP; haja vista, em tese, ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito, no dia 17 de dezembro de 2017, 
conforme o Auto de Infração nº AJ00036482, autuado 

pelo DETRAN/AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INACIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
do DETRAN/AP

HASH: 2021-0720-0006-2325

PORTARIA Nº 505/2021-DETRAN/AP, DE 20 DE JULHO 
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001374/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro 
na Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução 
nº 723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
ZELIAS RAMO LEMOS, portador do Registro de CNH 
nº 04004897605, residente e domiciliado na Couqueiros, 
nº 1001, bairro Brasil Novo, no município de Macapá-AP; 
haja vista, em tese, ter violado o artigo 165-A do Código 
de Trânsito, no dia 24 de dezembro de 2017, conforme o 
Auto de Infração nº AJ00036789, autuado pelo DETRAN-
AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
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diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0720-0006-2326

PORTARIA Nº 506/2021-DETRAN/AP, DE 20 DE JULHO 
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001373/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro 
na Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução 
nº 723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
ERICK DO ROSÁRIO BARBOSA, portador do Registro 
de CNH nº 03632041644, residente e domiciliado na Trav 
Pedro Furtado, nº 174, bairro Infraero  I, no município de 
Macapá-AP; haja vista, em tese, ter violado o artigo 165A 
do Código de Trânsito, no dia 24 de dezembro de 2017, 
conforme o Auto de Infração nº AJ00036800, autuado 
pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0720-0006-2329

PORTARIA Nº 507/2021-DETRAN/AP, DE 20 DE JULHO 
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001372/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro 
na Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução 
nº 723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
MADISON PEREIRA DE SOUSA, portador do Registro de 
CNH nº 06269843836, residente e domiciliado na Rua 01, 
nº 234, bairro Marabaixo III, no município de Macapá-AP; 
haja vista, em tese, ter violado o artigo 165A do Código 
de Trânsito, no dia 25 de dezembro de 2017, conforme o 
Auto de Infração nº AJ00036826, autuado pelo DETRAN-
AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0720-0006-2331

PORTARIA Nº 509/2021-DETRAN/AP, DE 20 DE JULHO  
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo nº 
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014.001370/2021, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na Deliberação 
CONTRAN nº 163/2017 e Resolução nº 723/2018 – 
CONTRAN, em desfavor do condutor: REDINELSON DO 
NASCIMENTO LEAO, portador do Registro de CNH nº 
04802793499, residente e domiciliado Av. Julio Cardoso, 
nº 636, bairro Fonte Nova, no município de Santana-AP; 
haja vista, em tese, ter violado o artigo 165-A do Código 
de Trânsito, no dia 25 de dezembro de 2017, conforme o 
Auto de Infração nº AJ00037084, autuado pelo DETRAN-
AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0720-0006-2337

PORTARIA Nº 510/2021-DETRAN/AP, DE 20 DE JULHO 
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001367/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro 
na Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução 
nº 723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
LUCINALDO MOREIRA DA SILVA, portador do Registro 
de CNH nº 03949957900, residente e domiciliado na 
Rua Alceu Paulo Ramos, nº 2113, bairro Novo Horizonte, 
no município de Macapá-AP; haja vista, em tese, ter 
violado o artigo 165-A do Código de Trânsito, no dia 24 
de dezembro de 2017, conforme o Auto de Infração nº 
AJ00036784, autuado pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0720-0006-2352

PORTARIA Nº 511/2021-DETRAN/AP, DE 20 DE JULHO  
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001368/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução nº 
723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: DAVID 
LORRANN SILVA TEIXEIRA portador do registro de CNH 
nº 05902970273, residente e domiciliado Rua Amandeu 
Gama, nº 1862, bairro Universidade, no município de 
Macapá-AP; haja vista, em tese, ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito, no dia 24 de dezembro de 2017, 
conforme o Auto de Infração nº AJ00035064, autuado 
pelo DETRAN/AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;
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IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INACIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
do DETRAN/AP
 
HASH: 2021-0720-0006-2338

PORTARIA Nº 512/2021-DETRAN/AP, DE 20 DE JULHO  
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001367/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro 
na Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução 
nº 723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
JONHISON DE SOUZA RAMOS, portador do Registro de 
CNH nº 03703121122, residente e domiciliado na Avenida 
Sebastião Lamarão, nº 1495 , bairro Novo Horizonte, 
no município de Macapá-AP; haja vista, em tese, ter 
violado o artigo 165-A do Código de Trânsito, no dia 24 
de dezembro de 2017, conforme o Auto de Infração nº 
AJ00036308, autuado pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0720-0006-2339

PORTARIA Nº 513/2021-DETRAN/AP,DE 20 DE JULHO 
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001366/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro 
na Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução 
nº 723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
WEVERTON DE OLIVEIRA CORDEIRO portador do 
registro de CNH nº 06293805967, residente e domiciliado 
Av. Jose Lino Ramos, nº 101, bairro São Lazaro, no 
município de Macapá-AP; haja vista, em tese, ter violado 
o artigo 165 do Código de Trânsito, no dia 24 de dezembro 
de 2017, conforme o Auto de Infração nº AJ00035050, 
autuado pelo DETRAN/AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
INACIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
do DETRAN/AP

HASH: 2021-0720-0006-2334

PORTARIA Nº 514/2021-DETRAN/AP,DE 20 DE JULHO 
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001365/2021, referente à penalidade de 
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SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução nº 
723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: PEDRO 
FERREIRA DE CASTRO NETO, portador do registro 
de CNH nº 02022901321, residente e domiciliado Av. 
Pompeu Cardoso, nº 1419, bairro Congos, no município 
de Macapá-AP; haja vista, em tese, ter violado o artigo 
165 do Código de Trânsito, no dia 24 de dezembro de 
2017, conforme o Auto de Infração nº AJ00035052, 
autuado pelo DETRAN/AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INACIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
do DETRAN/AP

HASH: 2021-0720-0006-2335

PORTARIA Nº 515/2021-DETRAN/AP, DE 20 DE JULHO 
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001364/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução nº 
723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: JOAO 
CARLOS QUQRESMA FARIAS, portador do Registro de 
CNH nº 04951445912, residente e domiciliado na Rua 
Júpiter, nº 991, bairro Conjunto da Ego, no município de 
Macapá-AP; haja vista, em tese, ter violado o artigo 165-A 
do Código de Trânsito, no dia 25 de dezembro de 2017, 
conforme o Auto de Infração nº AJ00036830, autuado 
pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 

composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0720-0006-2376

PORTARIA Nº 516/2021-DETRAN/AP, DE 20 DE JULHO 
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001363/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na
Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução nº 
723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
FERNANDO BRAZÃO SOUTO, portador do registro 
de CNH nº 01488888316, residente e domiciliado Av. 
Reinaldo Damasceno, nº 619, bairro Novo Buritizal, no 
município de Macapá-AP; haja vista, em tese, ter violado 
o artigo 165 do Código de Trânsito, no dia 25 de dezembro 
de 2017, conforme o Auto de Infração nº AJ00036828, 
autuado pelo DETRAN/AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
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dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
INACIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
do DETRAN/AP

HASH: 2021-0720-0006-2364

PORTARIA Nº 517/2021-DETRAN/AP, DE 20 DE JULHO 
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001362/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução nº 
723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: FRANK 
CIONE DE ARAUJO CHAVES, portador do Registro 
de CNH nº 03680498854, residente e domiciliado na 
Rua Fernendo Alves de Oliveira, nº 3212, bairro Novo 
Horizonte II, no município de Macapá-AP; haja vista, em 
tese, ter violado o artigo 165-A do Código de Trânsito, no 
dia 25 de dezembro de 2017, conforme o Auto de Infração 
nº T132883667, autuado pelo DEPARTAMENTO DE 
POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a rorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0720-0006-2379

PORTARIA Nº 518/2021-DETRAN/AP, DE 20 DE JULHO 
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001577/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução nº 
723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: ADMIR 
CASTRO DOS SANTOS, portador do Registro de CNH 
nº 01072657708, residente e domiciliado Av. Neturno, 
nº 1212, bairro Jardim Marco Zero, no município de 
Macapá-AP; haja vista, em tese, ter violado o artigo 165-A 
do Código de Trânsito, no dia 09 de dezembro de 2017, 
conforme o Auto de Infração nº AJ00035883, autuado 
pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0720-0006-2365

PORTARIA Nº 519/2021-DETRAN/AP, DE 20 DE JULHO 
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
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nº 014.001575/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro 
na Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução 
nº 723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
MARCIO SOUZA MENDES, portador do Registro de 
CNH nº 04884615503, residente e domiciliado na Rua 
Santa Maria, nº 1574, bairro Cidade Nova, no município 
de Macapá-AP; haja vista, em tese, ter violado o artigo 
165-A do Código de Trânsito, no dia 25 de dezembro 
de 2017, conforme o Auto de Infração nº AJ00037089, 
autuado pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0720-0006-2366

PORTARIA Nº 520/2021-DETRAN/AP, DE 20 DE JULHO 
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001574/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução nº 
723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: DIEGO 
SANTOS DA FONSECA, portador do Registro de CNH nº 
04261222176, residente e domiciliado na Quad 04 bloco 
13, nº 102, bairro Residencial São Jose, no município de 
Macapá-AP; haja vista, em tese, ter violado o artigo 165-A 
do Código de Trânsito, no dia 25 de dezembro de 2017, 
conforme o Auto de Infração nº AJ00037097, autuado 
pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0720-0006-2367

PORTARIA Nº 521/2021-DETRAN/AP, DE 20 DE JULHO 
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
nº 014.001573/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro 
na Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução 
nº 723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
DAYVID SEBASTIÃO MONTEIRO DA SILVA, portador 
do Registro de CNH nº 05536110750, residente e 
domiciliado na Av.Vale do Rio Doce, nº 620, bairro Vale 
Verde, no município de Macapá-AP; haja vista, em tese, 
ter violado o artigo 165-A do Código de Trânsito, no dia 
25 de dezembro de 2017, conforme o Auto de Infração nº 
AJ00037098, autuado pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;
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IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP

HASH: 2021-0720-0006-2375

PORTARIA Nº 522/2021-DETRAN/AP, DE 20 DE JULHO 
DE 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por força do 
Decreto Estadual n° 0054, de 02 de Janeiro de 2015, 
respectivamente, e;

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia;

CONSIDERANDO os preceitos estabelecidos referentes 
às normas de realização de exames elencadas na Lei 
nº 9503, de 23 de setembro de 1997, a qual instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro, em especial o seu artigo 
148/CTB e, artigo 15, § 1, § 2 da Resolução 425/2012 – 
CONTRAN;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 
073/2012-DETRAN/AP, publicada no DOE nº 5311, 
11 de agosto 2012, que estabelece normas gerais 
sobre o Credenciamento de Entidades Psicológicas e 
Credenciamento de Psicólogos Peritos Examinadores 
junto ao DETRAN/AP.

RESOLVE:

Art. 1º - CREDENCIAR JAQUELINE MACHADO 
MIRANDA, CPF: 008.612.462-50, devidamente inscrito 
junto ao Conselho Regional de Psicologia/AP, sob o n° 
CRP: 10ª/05885 jurisdições Amapá.

Art. 2º - O presente credenciamento autoriza a Psicóloga 
a realizar exames de avalição psicológica como Perita 
Examinadora de Trânsito, para obtenção da Carteira 
Nacional de Habilitação, conforme estabelecido pela 
Resolução CONTRAN N° 425/2012 tratados no art. 147, I 
e §§ 1º a 4º e o art. 148 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º - O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses, no período de 16/07/2021 à 
16/07/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2021-0720-0006-2369

PORTARIA N° 523/2021 - DETRAN/AP , DE 20 DE 
JULHO DE 2021

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por força do 
Decreto Estadual n° 0054 de 02 de Janeiro de 2015, 
respectivamente,

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito nº425/2012 CONTRAN, Alterada 
pelas Resoluções 517/15, 583/16 e 691/17;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar a 
instauração da Junta Médica no âmbito do DETRAN/AP;

CONSIDERANDO que compete ao DETRAN/AP, como 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito, instaurar a escala 
de Médicos Peritos Examinadores Responsável pelo 
Exame de Aptidão Física e Mental para condutores de 
Veículos Automotores do ano de 2021;

RESOLVE:

Art 1º - DESIGNAR os seguintes Médicos Peritos 
Examinadores de Trânsito, a fim de compor a Junta 
Médica, que ocorrerá de forma trimestral;

3º Trimestre (Julho/2021)

1. Ana Higina Pereira Agra de Godoy - Presidente

2. Josè Elias Madureira Batista – Membro

3. Camila Correa de Jesus Guevara - Membro

4. Daniela Maria Raulino da Silveira – Membro Suplente

Art 2º - A Junta Médica será coordenada pelo Presidente.

Art 3º - O DETRAN/AP poderá autorizar permuta entre 
os Médicos Peritos, desde que requerido por escrito e 
autorizado pelo Órgão;

Art 4º - As reuniões da Junta Médica serão realizadas 
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nas clínicas credenciadas, na última sexta-feira de cada 
mês, exceto nos feriados, quando serão transferidas para 
o primeiro dia útil subsequente;

Art 5º - A falta injustificada do Médico Perito nas reuniões 
da Junta Médica, acarretará em suspensão por 05 (cinco) 
dias úteis consecutivos no Sistema Equitativo GETRAN;

Art 6º - Na ausência justificada de um dos membros que 
compõem a Junta Médica e na ausência de voluntários 
a compor a banca, fica a critério de o Órgão nomear o 
profissional credenciado;

Art 7º - A Junta Médica deverá proferir o resultado dos 
exames no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

Art 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
    
Macapá-AP, 20 de julho de 2021.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Polícia Civil
Diretor Presidente/ DETRAN-AP

HASH: 2021-0720-0006-2371

PORTARIA N° 524/2021 - DETRAN/AP, DE 20 DE 
JULHO DE 2021

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por força do 
Decreto Estadual n° 0054 de 02 de Janeiro de 2015, 
respectivamente,

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito nº425/2012 CONTRAN, Alterada 
pelas Resoluções 517/15, 583/16 e 691/17;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar a 
instauração da Junta Médica no âmbito do DETRAN/AP;

CONSIDERANDO que compete ao DETRAN/AP, como 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito, instaurar a escala 
de Médicos Peritos Examinadores Responsável pelo 
Exame de Aptidão Física e Mental para condutores de 
Veículos Automotores do ano de 2021;

RESOLVE:

Art 1º - DESIGNAR os seguintes Médicos Peritos 
Examinadores de Trânsito, a fim de compor a Junta 

Médica, que ocorrerá de forma trimestral;

3º Trimestre (Agosto e Setembro/2021)

1. Ana Higina Pereira Agra de Godoy - Presidente

2. Leonardo Riski – Membro

3. Charles Fagundes Costa - Membro

4. Marcílio Chaves Filho – Membro Suplente

Art 2º - A Junta Médica será coordenada pelo Presidente.

Art 3º - O DETRAN/AP poderá autorizar permuta entre 
os Médicos Peritos, desde que requerido por escrito e 
autorizado pelo Órgão;

Art 4º - As reuniões da Junta Médica serão realizadas 
nas clínicas credenciadas, na última sexta-feira de cada 
mês, exceto nos feriados, quando serão transferidas para 
o primeiro dia útil subsequente;

Art 5º - A falta injustificada do Médico Perito nas reuniões 
da Junta Médica, acarretará em suspensão por 05 (cinco) 
dias úteis consecutivos no Sistema Equitativo GETRAN;

Art 6º - Na ausência justificada de um dos membros que 
compõem a Junta Médica e na ausência de voluntários 
a compor a banca, fica a critério de o Órgão nomear o 
profissional credenciado;

Art 7º - A Junta Médica deverá proferir o resultado dos 
exames no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

Art 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
       
Macapá-AP, 20 de julho de 2021.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Polícia Civil
Diretor Presidente/ DETRAN-AP

HASH: 2021-0720-0006-2372

PORTARIA Nº 525/2021 - DETRAN/AP, DE 20 DE 
JULHO DE 2021

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por força do 
Decreto Estadual n° 0054 de 02 de Janeiro de 2015, 
respectivamente,

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
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11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito nº425/2012 CONTRAN, Alterada 
pelas Resoluções 517/15, 583/16 e 691/17;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar a 
instauração da Junta Médica no âmbito do DETRAN/AP;

CONSIDERANDO que compete ao DETRAN/AP, como 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito, instaurar a escala 
de Médicos Peritos Examinadores Responsável pelo 
Exame de Aptidão Física e Mental para condutores de 
Veículos Automotores do ano de 2021;

RESOLVE:

Art 1º - DESIGNAR os seguintes Médicos Peritos 
Examinadores de Trânsito, a fim de compor a Junta 
Médica, que ocorrerá de forma trimestral;

4º Trimestre (Outubro, Novembro, Dezembro/2021)

1. José Macias de Barros - Presidente

2. Josè Ronaldo da Luz dos Santos– Membro

3. Paulo Roberto Balbino - Membro

4. Rosano Barata dos Santos – Membro Suplente

Art 2º - A Junta Médica será coordenada pelo Presidente.

Art 3º - O DETRAN/AP poderá autorizar permuta entre 
os Médicos Peritos, desde que requerido por escrito e 
autorizado pelo Órgão;

Art 4º - As reuniões da Junta Médica serão realizadas 
nas clínicas credenciadas, na última sexta-feira de cada 
mês, exceto nos feriados, quando serão transferidas para 
o primeiro dia útil subsequente;

Art 5º - A falta injustificada do Médico Perito nas reuniões 
da Junta Médica, acarretará em suspensão por 05 (cinco) 
dias úteis consecutivos no Sistema Equitativo GETRAN;

Art 6º - Na ausência justificada de um dos membros que 
compõem a Junta Médica e na ausência de voluntários 
a compor a banca, fica a critério de o Órgão nomear o 
profissional credenciado;

Art 7º - A Junta Médica deverá proferir o resultado dos 
exames no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

Art 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
       
Macapá-AP, 20 de julho de 2021.
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Polícia Civil
Diretor Presidente/ DETRAN-AP

HASH: 2021-0720-0006-2380

PORTARIA N° 527/2021 DETRAN/AP, DE 20 DE JULHO 
DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 0054 de 02 de Janeiro de 2015, tendo em vista 
o teor do Processo n° 014. 004394/2021 – Memorando nº 
022/2021-COOTEC/DETRAN-AP.

R E S O L V E:

ART 1º - DESIGNAR os servidores, ALBERNI DE 
SOUSA ALMEIDA, Gestor em Infraestrutura, LEONIDAS 
DA ROSA LUZ, Responsável Por Atividade Nível III, 
GEREMIAS DE ALMEIDA DOS REIS, Assistente 
Administrativo, HEITOR BARBOSA DE MATOS, 
Assistente Administrativo, ANDRINALDO MACIEL 
PANTOJA, Assistente Administrativo, MARCOS VIANA 
AFONSO, Assistente Administrativo, ELISEU DA SILVA 
CARVALHO, Assistente Administrativo, para viajarem 
da sede de suas atividades funcionais em MACAPÁ/AP 
até o Munícipio de PORTO GRANDE/AP, com objetivo 
de realizar sinalização horizontal e vertical, conforme 
Convênio Nº003/2016 SETRAP, no período de 20 de 
Julho a 03 de Agosto de 2021.            

ART 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2021-0720-0006-2391

PORTARIA Nº508/2021-DETRAN/AP, DE 20 DE JULHO 
DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por meio do 
Decreto Estadual nº 054, de 02 de Janeiro de 2015.

RESOLVE:

I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
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nº 014.001371/2021, referente à penalidade de 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro 
na Deliberação CONTRAN nº 163/2017 e Resolução 
nº 723/2018 – CONTRAN, em desfavor do condutor: 
ANTONIO CARLOS DA SILVA, portador do Registro 
de CNH nº03878178607, residente e domiciliado na Av. 
Heraclito Juarez Filho, nº 2310, bairro Novo Buritizal, no 
município de Macapá-AP; haja vista, em tese, ter violado o 
artigo 165A do Código de Trânsito, no dia 25 de dezembro 
de 2017, conforme o Auto de Infração nº AJ00037083, 
autuado pelo DETRAN-AP.

II – Constituir Comissão de Processo Administrativo, 
composta pelos servidores Marco Antonio Dagher 
Teixeira, Kássia Santiago da Silva e Lana Patricia 
Lamarão Cantão, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dando cumprimento ao item 
precedente;

III – Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente ao condutor e servidores, em 
diligências necessárias à instrução processual;

IV – O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual período ou a 
continuidade excepcional, ambas mediante motivação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Diretor-Presidente
Do DETRAN/AP
 
HASH: 2021-0720-0006-2336

Instituto de Terras

PORTARIA  N° 49/2021- GAB/AMAPÁ TERRAS

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto nº 3.974 de 11 de setembro 
de 2019.

Considerando o OFÍCIO Nº 230202.0077.2015.0101/2021 
PESSOAL - APTERRAS, que solicita a substituição do 
Responsável por Atividade Nível III – Serviços Gerais e 
Transporte, que ficará afastado por motivo de doença.

RESOLVE:
                        
Art.1º - Designar o servidor JOSÉ ALBERTO VASQUES 
JÚNIOR, Chefe de Unidade/ Unidade de Finanças/ 
Núcleo Administrativo Financeiro, Código FGS-1, para 
exercer cumulativamente e em substituição o cargo de 

Responsável por Atividade Nível III – Serviços Gerais e 
Transporte / Unidade Administrativa/ Núcleo Administrativo 
Financeiro, Código FGI-3, durante o impedimento do 
respectivo titular, ROMERO SANTOS DO LIVRAMENTO, 
que se afastará por 10 dias por motivo de doença.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE TERRAS DO ESTADO DO AMAPÁ – AMAPÁ TERRAS
 
Macapá-AP, 16 de julho de 2021.
JULHIANO CESAR AVELAR
Diretor – Presidente
Decreto nº 3.974 – 11/09/2019

HASH: 2021-0720-0006-2396

Companhia de Eletricidade do Amapá

PORTARIA Nº 127 / 2021– PR/CEA

O Presidente da Companhia de Eletricidade do Amapá 
– CEA, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto Social em vigor e Ato da Presidência 
nº. 001/2017 de 02/10/2017 e, CONSIDERANDO que 
CLAUS DE SOUSA ALEIXO, Coordenador de Tecnologia 
da Informação, estará ausente no período de 08 a 
10/07/2021 (3 dias), conforme email encaminhado em 
07/07/2021,

R E S O L V E
 
NOMEAR, JOSIENE GARCIA BALIEIRO, para exercer 
o Cargo em Comissão de Coordenadora de Tecnologia 
da Informação, durante o impedimento do titular, 
cumulativamente com seu cargo.

ESTA PORTARIA tem vigência no período de 08 a 
10/07/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 09 de julho de 2021.
Arnaldo Santos Filho
Diretor de Gestão

HASH: 2021-0720-0006-2324

PORTARIA Nº  129 / 2021– PR/CEA

O Presidente da Companhia de Eletricidade do Amapá 
– CEA, usando das atribuições que lhe são conferidas 
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pelo Estatuto Social em vigor e Ato da Presidência nº. 
001/2017 de 02/10/2017 e,

CONSIDERANDO que JOSE TADEU DA COSTA 
MADEIRA, Gerente de Expansão- DEEE, estará em 
usufruto de férias no período de 01 a 30/07/2021 (30 
dias), conforme C. I. nº. 032/2021 de 30/06/2021,
 
R E S O L V E
 
NOMEAR, ROSINALDO MONTEIRO DE 
VASCONCELOS, para exercer a Função Gratificada de 
Gerente de Expansão- DEEE, durante o impedimento do 
titular.
 
ESTA PORTARIA tem vigência no período de 01 a 
30/07/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 19 de julho de 2021.
Arnaldo Santos Filho
Diretor de Gestão

HASH: 2021-0720-0006-2328

PORTARIA Nº 128 / 2021– PR/CEA

O Presidente da Companhia de Eletricidade do Amapá 
– CEA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto Social em vigor e Ato da Presidência nº. 
001/2017 de 02/10/2017 e,
 
CONSIDERANDO a C. I. Nº. 0006/2021- DGPM/DGP de 
03/02/2021 e anexos; O Parecer nº. 29/2020- PRJ/CEA 
de 18/02/2021, referente ao recebimento indevido de 
salários.

CONSIDERANDO a necessidade de afastamento do 
atual presidente da Comissão Evilasio Crescêncio da 
Costa Filho, conforme C. I. Nº. 010/2021- Portaria nº. 
0053/2021- PR/CEA de 08/07/2021 e C. I. Nº. 011/2021- 
Portaria nº. 0053/2021- PR/CEA de 22/03/2021;

CONSIDERANDO a suposta conduta irregular praticada 
em desacordo com os procedimentos regulares da CEA,

R E S O L V E

- DESIGNAR como Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar- PAD, conforme abaixo 
relacionado para a conclusão dos trabalhos, iniciados a 
respeito dos fatos ocorridos e a tomada de providências 
que o caso requer.

I- Edilberto Lucio da Costa Oliveira – Presidente;

II – Agnes Rodrigues Gomes – Membro;

III – Cirlene do Nascimento Lima Castelo- Membro.

DETERMINAR que a Comissão gere, ao final dos 
trabalhos, relatório conclusivo e ocorrências gerais.

ESTA PORTARIA tem vigência a partir de sua publicação, 
com prazo de conclusão até 27/07/2021.
 
DÊ- SE CIÊNCIA, PUBLIQUE- SE E CUMPRA- SE.

Macapá, 16 de julho de 2021.
Arnaldo Santos Filho
Diretor de Gestão

HASH: 2021-0720-0006-2327

PORTARIA Nº  130 / 2021– PR/CEA

O Presidente da Companhia de Eletricidade do Amapá 
– CEA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto Social em vigor e Ato da Presidência nº. 
001/2017 de 02/10/2017 e,

CONSIDERANDO a C. I. Nº. 002/2020-DCRA-FG/DCRA/
DCR/CEA de 16/07/2020 e seus anexos, que instituiu o 
Processo Administrativo Disciplinar- PAD instaurado pela 
Portaria 027/2021- PR/CEA de 03/02/2021, publicada no 
DOE nº. 7348, de 05/02/2021;

CONSIDERANDO o encerramento dos trabalhos 
procedimentais dos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar- PAD, conforme a C. I. Nº. 025/2021- Comissão 
de PAD/CEA de 17/06/2021;

CONSIDERANDO o art. 164, § 2º, da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, e considerando a solicitação 
formulada pelo (a) Presidente da Comissão de PAD;
 
R E S O L V E

- DESIGNAR CARLOS CONCEICAO LOBATO, Auxiliar 
Técnico Eletricista, desta Companhia, sob a matrícula 
1368- 4 para, sem prejuízo de suas demais atribuições, 
exercer o encargo de Defensor Dativo do indiciado no PAD 
acima descrito, para apresentar defesa escrita, podendo 
requerer à Comissão Processante eventuais providências 
relacionadas diretamente a esta atividade.

ESTA PORTARIA REVOGA a Portaria nº. 124/2021- PR/
CEA de 06/07/2021 publicada no DOE e 07/07/2021 e 
entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ- SE CIÊNCIA, PUBLIQUE- SE E CUMPRA- SE.

Macapá, 19 de julho de 2021.
Arnaldo Santos Filho
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Diretor de Gestão

HASH: 2021-0720-0006-2351

Companhia de Água e
Esgoto do Amapá

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ/
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO CAESA/CONSAD

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO/
CONSAD- ERRATA

O Conselho de Administração da Companhia de Água e 
Esgoto do Amapá – CAESA, no uso de suas atribuições 
legais, obedecendo ao princípio constitucional da 

publicidade, torna pública ERRATA DO EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO para a realização da 47ª Assembleia 
Geral Ordinária e 63ª Assembleia Geral Extraordinária, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 7461 de 
15/07/2021.

ONDE SE LÊ:
no dia 29 de julho de 2021, às 16:00 hs.

LEIA-SE:

no dia 12 de agosto de 2021, às 15:00 hs

Macapá/AP, 20 de julho de 2021
VALDINEI SANTANA AMANAJÁS
Presidente do CONSAD/CAESA

HASH: 2021-0720-0006-2404

PUBLICIDADE
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Tribunal De Justiça Do

Estado Do Amapá

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2021-TJAP

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ torna 
público que realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO DO 
GRUPO, em sessão pública virtual por meio da INTERNET, 
Objetivando a AQUISIÇÃO de materiais necessários à 
implementação do PROJETO SOCIAL DE HIDROPONIA 
SUSTENTAVEL, que será executado por meio de 
parceria entre o Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 
e a Escola Agrícola Padre João Piamarta, Organização 
Social sem fins lucrativos, com a INTERVENIÊNCIA da 
Coordenadoria Estadual da Infância e Juventude – CEIJ. 
PROCESSO Nº 088545/2020. Abertura da Sessão para 
lances: dia 03/08/2021, às 09h00min (horário de Brasília). 
Consulta do edital no endereço eletrônico http://www.
comprasgovernamentais.gov.br (UASG 925306) ou 
no https://www.tjap.jus.br/portal/ (aba Licitações em 
Aberto).

Macapá-AP, 20 de julho de 2021
Antero da Gama Machado
Pregoeiro/TJAP

HASH: 2021-0720-0006-2346

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2021-TJAP

O Tribunal de Justiça do Estado do Amapá torna público 
que realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO DO 
ITEM, em sessão pública virtual por meio da INTERNET, 
Objetivando a eventual aquisição de eletrodomésticos 
(fogão, geladeira, frigobar e microondas), de acordo 
com as especificações técnicas, quantidades e demais 
condições contidas no Edital, visando atender as 
demandas das unidades do Tribunal de Justiça do 
Amapá, por meio do Sistema de Registro de Preço. 
PROCESSO Nº 048523/2021. Abertura da Sessão para 
lances: dia 03/08/2021, às 08h00min (horário de Brasília). 
Consulta do edital no endereço eletrônico http://www.
comprasgovernamentais.gov.br (UASG 925306) ou 
no https://www.tjap.jus.br/portal/ (aba Licitações em 
Aberto).

Macapá-AP, 20 de julho de 2021

Yan Fernando Maciel de França
Pregoeiro/TJAP

HASH: 2021-0720-0006-2395

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

Pregão eletrônico Nº 18/2021-TJAP. Processo 
administrativo nº 39758/2021.

Objeto: Eventual aquisição de notebooks para 
reaparelhamento do parque de TIC do Tribunal de Justiça 
do Estado do Amapá, por meio do Sistema de Registro de 
Preço,conforme quantitativo e especificações constantes 
no anexo I deste edital.

Vencedor Item 1 – LIDER NOTEBOOKS COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA– CNPJ Nº 12.477.490/0002-81 -valor 
unitário: R$ 5.250,00, valor total: R$ 913.500,00.

Vencedor Item 2 LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E 
ELETRÔNICA LTDA– CNPJ Nº 10.793.812/0001-95- 
valor unitário: R$ 4.717,53, valor total R$ 273.616,74

Homologação:Em 16/07/2021, pelo Diretor-Geral 
ALESSANDRO RILSONEY DIAS DE SOUZA (Ordem 34 
do PA nº 39758/2021).

Macapá-AP, 16 de julho de 2021.
Edwania Helena Lima da Silva de Andrade
Analista Judiciário
Pregoeira/TJAP

HASH: 2021-0720-0006-2318

Ministério Público

ANEXO I – RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 009/2021

No dia 13 de julho de 2021, no Ministério Público do Estado 
do Amapá, registra-se o preço da empresa JB COMERCIO 
E DISTRIBUIÇÃO DE ELETRONICOS,SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA -ME CNPJ: 
33.024.657/0001-48. Endereço: ADE CONJUNTO 20 
LOTE, ANDAR 2, NÚMERO 20 - (AGUAS CLARAS) 
– BRASILIA-DF – CEP: 71.989-300  Telefone: (61) 
98348-3434, Email: E-mail:Grupojb.governo@gmail.
com, Pregão Eletrônico nº 008/2021 REGISTRO 
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DE PREÇOS para Aquisição de Equipamentos de 
Monitoramento por vídeo, rede e telefonia para os prédios 
do Ministério Público do Estado do Amapá, conforme 
especificações, quantitativos e condições constantes no 
Termo de Referência e anexos do Edital, referente. As 
especificações constantes no Processo Administrativo 
MP-AP nº 20.06.0000.0006404/2020-12 MPAP, assim 
como os termos da proposta, integram a Ata de Registro 
de Preços, independente de transcrição.

Este Registro de Preços tem a vigência de 12 meses, até 
13/07/2022.

Descrição Resumida

Unid. Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
Registrado

 
 

Item

1 - HD 2TB SATA 7200 RPM PARA SERVIDOR Marca: Seagate 
- Modelo: Seagate Constellation ES ST2000NM0011, conforme 

proposta apresentada pela empresa.
 

UND 10 R$ 420,00
           

Descrição Resumida
Unid. Qtd. 

Registrada
Preço Unit. 
RegistradoItem

2 – HD 3TB SATA 5400 RPM PARA DVR e NVR INTELBRAS 
Marca: Seagate - Modelo: Seagate 3TB SURVEILLANCE, conforme 

proposta apresentada pela empresa.
 

UND 10 R$ 798,00
           

Descrição Resumida

Unid. Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
Registrado

 
 

Lote/Item

26 - ACCESS POINT PARA USO CORPORATIVO TIPO 1 Marca: 
UBIQUITI - Modelo: UBIQUITI UAP-ACLITE, conforme proposta 

apresentada pela empresa.
 

UND 30 R$ 783,50
           

Descrição Resumida

Unid. Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
Registrado

 
 

Lote/Item

27- ACCESS POINT PARA USO CORPORATIVO TIPO 2 Marca: 
UBIQUITI - Modelo: UBIQUITI UAP-ACPRO, conforme proposta 

apresentada pela empresa.
 

UND 30 R$1.430,00
           
Dr. ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO
Secretário-Geral/MP-AP

HASH: 2021-0720-0006-2342

ANEXO I – RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 010/2021

No dia 13 de julho de 2021, no Ministério Público do Estado 

do Amapá, registra-se o preço da empresa RAPHAEL 
SILVA ARAUJO - ME CNPJ: 24.884.690/0001-57, 
Endereço: AV. PEDRO PAES AZEVEDO, Nº 488, SALA 
02,  SALGADO FILHO, ARACAJU-SE, CEP: 49020-450, 
Telefone: : (79) 4101-6566, E-mail: contato@raphatech.
com.br
Pregão Eletrônico nº 008/2021 REGISTRO DE PREÇOS 
para Aquisição de Equipamentos de Monitoramento 
por vídeo, rede e telefonia para os prédios do 
Ministério Público do Estado do Amapá, conforme 
especificações, quantitativos e condições constantes no 
Termo de Referência e anexos do Edital, referente. As 
especificações constantes no Processo Administrativo 
MP-AP nº 20.06.0000.0006404/2020-12 MPAP, assim 
como os termos da proposta, integram a Ata de Registro 
de Preços, independente de transcrição

Este Registro de Preços tem a vigência de 12 meses, até 
12/07/2022.

Descrição Resumida

Unid. Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
Registrado

 
 

Item

3 -  HD 3 TB NL-SAS 7200 RPM PARA STORAGE IBM V7000 
G1 MT 2076-324 / Compativel com Storage V7000 G1 MT 2076-

324 Possuir 7200 rpm SAS 6Gb velocidade de interface de 
2.5 polegadas Compatível com FRU 85Y6187 Capacidade de 
armazenamento 3TB NL-SAS Garantia 1 (um) ano de garantia 

MODELO: 85Y6187.
 

UND 5 R$1,600,00
           

Descrição Resumida

Unid. Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
Registrado

 
 

Item

4 - HD 4TB NL-SAS 3,5” 7200 RPM 6Gbps para Servidor Dell 
R530 Compatível com Servidores R530 Possuir 7200 rpm SAS 
6Gb velocidade de interface de 3.5 polegadas Capacidade de 
armazenamento 4TB NL-SAS Garantia 1 (um) ano de garantia 

MODELO: 529FG.
 

UND 20 R$ 1.000,00
           

Descrição Resumida

Unid. Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
Registrado

 
 

Item

5 - HD 900 GB SAS 10000 RPM PARA STORAGE IBM V7000 
G1 MT 2076-324 Compativel com Storage V7000 G1 MT 2076-
324 Possuir 10000 rpm SAS 6Gb velocidade de interface de 2.5 

polegadas Compatível com FRU 00Y2684 Capacidade de 900GB 
SAS Garantia 1 (um) ano de garantia MODELO: 00Y2684.

UND 5 R$ 1.000,00
           

Descrição Resumida

Unid. Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
Registrado

 
 

Item
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6- HD 600 GB SAS 15000 RPM PARA STORAGE IBM V7000 G1 MT 
2076-324 Compativel com Storage V7000 G1 MT 2076-324 Possuir 

15000 rpm SAS 6Gb velocidade de interface de 2.5 polegadas 
Compatível com FRU 00Y2448 Capacidade de 600GB Garantia 1 

(um) ano de garantia MODELO: 00Y2448.
 

UND 5 R$1.700,00
           

Descrição Resumida

Unid. Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
Registrado

 
 

Item

17 -  TRANSCEIVER MINI GBIC MONOMODO SFP+ 10GE 10 KM 
Tipo de conector LC Monomodo Suportar transmissão de velocidade 
de sinalização +/- 100 ppm (Gbps) Possuir recepção PIN/TIA Possuir 

sobrecarga óptica de recepção (dBm) de 1.5 Possuir comprimento 
de onda NM entre 1200 a 1355 ou equivalente Acessórios 

Acompanhar fontes, cabos e todos acessórios que possibilitem 
o pleno funcionamento do equipamento. Garantia 1 (um) ano de 

garantia MODELO: SFP-10GLR-31
 

UND 5 R$740,00
           
Dr. ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO
Secretário-Geral/MP-AP

HASH: 2021-0720-0006-2350

ANEXO I – RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 011/2021

No dia 13 de julho de 2021, no Ministério Público do 
Estado do Amapá, registra-se o preço da empresa P & 
F IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – ME CNPJ: 
34.238.351/0001-57, Endereço: Rua Humberto de 
Campos 146, Centro,  Cidade: Duque de Caxias – Rio 
de Janeiro  C.E.P: 25020-120, Telefone: (21)98516-3673  
E-mail: pfimportacao@gmail.com Pregão Eletrônico nº 
008/2021 REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de 
Equipamentos de Monitoramento por vídeo, rede e telefonia 
para os prédios do Ministério Público do Estado do Amapá, 
conforme especificações, quantitativos e condições 
constantes no Termo de Referência e anexos do Edital, 
referente. As especificações constantes no Processo 
Administrativo MP-AP nº 20.06.0000.0006404/2020-12 
MPAP, assim como os termos da proposta, integram a Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrição.
 
Este Registro de Preços tem a vigência de 12 meses, até 
12/07/2022.
          

Descrição Resumida

Unid. Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
Registrado

 
 

Item

9- BATERIA PARA CONTROLADORA SORAGE DELL MD3200I
 

UND 5 R$ 1.100,00

Dr. ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO
Secretário-Geral/MP-AP

HASH: 2021-0720-0006-2315

ANEXO I – RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 012/2021

No dia 13 de julho de 2021, no Ministério Público do 
Estado do Amapá, registra-se o preço da empresa V2 
INTEGRADORA DE SOLUCOES E IMPORTACOES 
EIRELI - EPP, CNPJ: 08.231.792/0001-17, Endereço: Rua 
Azevedo Soares, nº 172 - 1º andar, Vila Gomes Cardim, 
CEP: 03322-000, São Paulo, SP, E-mail: suporte@
v2integradora.com.br  e atendimento@v2integradora.
com.br Telefone: (11) 2076-4450, para eventual 
fornecimento de Equipamentos de Monitoramento por 
vídeo, rede e telefonia ao Ministério Público do Estado do 
Amapá, conforme descrito no quadro abaixo, resultante do 
Pregão Eletrônico nº 008/2021 para Sistema de Registro 
de Preços. As especificações constantes no Processo 
Administrativo MP-AP nº 20.06.0000.0006404/2020-12, 
assim como os termos da proposta, integram a Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrição.

Este Registro de Preços tem a vigência de 12 meses, até 
12/07/2022.

Descrição Resumida

Unid. Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
Registrado

 
 

Item

12 -  CAMERA ANALOGICA INTERNA COM INFRAVERMELHO 
Marca: Intelbras - Modelo:VHD 1010 D 

UND 40 R$ 110,80
           

Descrição Resumida

Unid. Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
Registrado

 
 

Item

13 - CAMERA ANALOGICA EXTERNA COM INFRAVERMELHO 
Marca: Intelbrás - Modelo:VHD 1120 B G4

UND 40 R$ 142,28
           
Dr. ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO
Secretário-Geral/MP-AP

HASH: 2021-0720-0006-2316

ANEXO I – RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 014/2021

No dia 13 de julho de 2021, no Ministério Público do 
Estado do Amapá, registra-se o preço da empresa Solaris 
Teleinformática LTDA - EPP,ENDEREÇO: Avenida 
Sagitário, 138. CJ 307 B. Torre 2. Alphaville Conde 
II – Barueri – SP CEP 06473073 E-mail: licitacao@
solaristeleinformatica.com.br Telefone: (11) 96434-
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3269 / (11) 2425-5153, para eventual fornecimento de 
Equipamentos de Monitoramento por vídeo, rede e 
telefonia ao Ministério Público do Estado do Amapá, 
conforme descrito no quadro abaixo, resultante do 
Pregão Eletrônico nº 008/2021 para Sistema de Registro 
de Preços. As especificações constantes no Processo 
Administrativo MP-AP nº 20.06.0000.0006404/2020-12, 
assim como os termos da proposta, integram a Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrição.

Este Registro de Preços tem a vigência de 12 meses, até 
12/07/2022.

Descrição Resumida

Unid. Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
Registrado

 
 

Item

 18- PATCH CORD CAT 6 1.5m
MARCA: MAXITELECOM – MODELO: MTC-7160 

UND 100 R$ 16,80
           

Descrição Resumida

Unid. Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
Registrado

 
 

Item

 19- PATCH CORD CAT 6 2.5m
MARCA: MAXITELECOM – MODELO: MTC-7160

UND 200 R$ 20,80
           

Descrição Resumida

Unid. Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
Registrado

 
 

Item

 20- PATCH CORD CAT 6 5m
MARCA: MAXITELECOM – MODELO: MTC-7160

UND 60 R$ 34,50
           

Descrição Resumida

Unid. Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
Registrado

 
 

Item

 21- PATCH CORD CAT 6 5m
MARCA: MAXITELECOM – MODELO: MTC-7160

UND 50 R$ 74,00
           
Dr. ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO
Secretário-Geral/MP-AP

HASH: 2021-0720-0006-2317

ANEXO I – RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 015/2021

No dia 13 de julho de 2021, no Ministério Público do Estado 
do Amapá, registra-se o preço da empresa SYSTEM 
INFORMATICA LTDA - EPP, CNPJ: 01342.902/0001-79 
ENDEREÇO: AV  PRESIDENTE VARGAS , 957 CENTRO 
– CEP: 68.900-070, Email: System.ap@uol.com.br 
Telefone: (96)223.5940 – FAX (96)223.0144, para eventual 

fornecimento de Equipamentos de Monitoramento por 
vídeo, rede e telefonia ao Ministério Público do Estado do 
Amapá, conforme descrito no quadro abaixo, resultante do 
Pregão Eletrônico nº 008/2021 para Sistema de Registro 
de Preços. As especificações constantes no Processo 
Administrativo MP-AP nº 20.06.0000.0006404/2020-12, 
assim como os termos da proposta, integram a Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrição.

Este Registro de Preços tem a vigência de 12 meses, até 
12/07/2022.

Descrição Resumida

Unid. Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
Registrado

 
 

Item

22- CABO DE REDE CAT 6 CAIXA COM 305 METROS MARCA LAN 
MAXX, MODELO CAT6 homologado Anatel. 

UND 10 R$ 865,00
           

Descrição Resumida

Unid. Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
Registrado

 
 

Item

 23- CONECTOR GIGALAN RJ45 CAT 6 KEYSTONE MARCA 
FURUKAWA MODELO CAT 6.

UND 100 R$ 37,00
           

Descrição Resumida

Unid. Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
Registrado

 
 

Item

24- CONECTOR RJ45 MACHO MARCA INET ,MODELO CAT5 RJ45 
MACHO. 

UND 100 R$ 1,24
           

Descrição Resumida

Unid. Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
Registrado

 
 

Item

 25- TESTADOR DE CABO RJ45 RJ11 MARCA 2FLEX, MODELO 
2F-NF4511P 

UND 5 R$ 184,00
           
Dr. ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO
Secretário-Geral/MP-AP

HASH: 2021-0720-0006-2343

ANEXO I – RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 016/2021

No dia 13 de julho de 2021, no Ministério Público do 
Estado do Amapá, registra-se o preço da empresa 
IMPACTA TELECOM E SEGURANÇA ELETRONICA 
LTDA – ME, CNPJ: 21.977.396/0001-00, ENDEREÇO: 
AV. BARÃO DE MAMANGUAPE, 76 LOJA:03, 58.040-
330, TORRE – JOÃO PESSOA – PB CEP: 58.040-330, 
Email: IMPACTALICITACAO@GMAIL.COM Telefone: 
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(83)2107-9610 –Cel: (83) 99369- 2633 (83) 99954-
4221 Cel: (83) 98601-3003, para eventual fornecimento 
de Equipamentos de Monitoramento por vídeo, rede e 
telefonia ao Ministério Público do Estado do Amapá, 
conforme descrito no quadro abaixo, resultante do 
Pregão Eletrônico nº 008/2021 para Sistema de Registro 
de Preços. As especificações constantes no Processo 
Administrativo MP-AP nº 20.06.0000.0006404/2020-12, 
assim como os termos da proposta, integram a Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrição.

Este Registro de Preços tem a vigência de 12 meses, até 
12/07/2022.

Descrição Resumida

Unid. Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
Registrado

 
 

Item

7- BATERIA 12V 5AH PARA NOBREAK DE RACK APC 3KVA (9 x 7 
x10,2 cm) NICOLL NC1250 (12V 5AH)

UND 150 R$ 82,90
           

Descrição Resumida

Unid. Qtd. 
Registrada

Preço Unit. 
Registrado

 
 

Item

 28- CENTRAL PABX 2 LINHAS 8 RAMAIS INTELBRAS 
MODULARE +

UND 8 R$1.220,00
           
Dr. ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO
Secretário-Geral/MP-AP

HASH: 2021-0720-0006-2344

PREGÃO ELETRÔNICO. Nº 016/2021

Resultado Final da Licitação - Adjudicação

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de 
material de consumo – bateria recarregável modelo PH4-
5870MAH para aeronave tipo drone, a serem utilizados 
por este Ministério Público do Estado do Amapá, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Termo de 
Referência e anexos do Edital, referente ao processo nº 
003200/2021-47/MPAP.

Empresa vencedora:

SIPRICOM EMPREENDIMENTOS EIRELI (CNPJ: 
14.629.610/0001-63) Vencedora nos Lotes 1: bateria 
recarregável modelo PH4-5870MAH para aeronave tipo 
drone; para uso em drone da marca DJI modelo Phantom 
4 PRO GL300E; Marca: DJI, Modelo: PH45870MAH, 
Quantidade: 12 unidades. Preço unitário de R$ 2.694,58 
com o total global do lote 01 de R$ 32.334,96;

Os atos inerentes ao presente certame encontram-se 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br, licitação 

nº 881002 e nos autos do processo. Com fundamento 
no inciso IV do Art. 3º c/c o inciso XX  do Art. 4º ambos  
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, procedo a 
ADJUDICAÇÃO do objeto às licitantes vencedoras 
do certame com os respectivos valores totais acima 
mencionados, por atenderem a todas as exigências do 
edital.

Macapá-AP, 16/07/2021.

Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Pregoeiro/MPAP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PE 016-2021
 
O Secretário-Geral do Ministério Público do Estado do 
Amapá, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, considerando os critérios legais da legislação 
pertinente e observando os preceitos do inciso XXII do art. 
4º da Lei 10.520/2002,  resolve HOMOLOGAR o resultado 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 016/2021, 
realizado pelo Pregoeiro Marcos Ravel Magalhães 
de Abreu, que declarou Vencedoras e Adjudicadas as 
empresas  com o Preço Total Global de R$ 32.334,96, 
conforme especificado no Resultado Final da licitação 
constante nos autos do processo nº 0003200/2021, por 
atender a todas as exigências editalícias.

Macapá-AP, 16 de julho de 2021

Homologo, na forma da Lei  nº 10.520/02.
ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO Promotor 
de Justiça – Secretário Geral /MPAP

HASH: 2021-0720-0006-2345

ERRATA DO CONTRATO Nº 003/2021

Errata do Contrato nº 003/2021 -DPE-AP como contratante 
e a empresa link card administradora de benefícios eireli 
como contratada, publicado no diário oficial do estado 
nº7.428, com circulação em 28.05.2021.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019,

R E S O L V E:

Art. 1º - ERRATA DO CONTRTADO Nº 003/2021 - DPE/
AP, como contratante a empresa link card administradora 
de benefícios eireli como contratada, publicado no 
diário oficial do estado nº7.428, com circulação no dia 
28/05/2021.
Onde se lê:
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SIGNATÁRIOS: DIOGO BRITO GRUNHO/DPE - 
BYTECAP LTDA - ME/EMPRESA CONTRATADA.

Leia-se:

SIGNATÁRIOS: DIOGO BRITO GRUNHO/DPE - LINK 
CARD DE ADMINISTRADORA DE BENEFÍCOS EIRELI 
CONTRATADA

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 20 de julho de 2021.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-0720-0006-2323

Prefeitura Municipal De

Ferreira Gomes

EXTRATO DE REVOGAÇÃO

DISPENSA Nº 004/2021/CPL/SEMOSP/PMFG - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0755/2021-PMFG

TEX Objeto:  AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 
COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM S500, ÓLEO DIESEL 
S10), VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
ADJUDICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2021 
– a empresa vencedora desse certame é a EMPRESA 
D. K. LIMA DE ALMEIDA - CNPJ: 29.001,453/0001-14; 
Valor total estimado de R$ 1.437.863,36 (hum milhão, 
quatrocentos e trinta e sete mil, oitocentos e sessenta 
e três reais e trinta e seis centavos). Fica revogada a 
presente dispensa com base no art. 49 da Lei 8666/93 
bem como declaração de desistência da empresa D. K. 
LIMA DE ALMEIRA EPP, CNPJ: 29.001.453/0001-14, 
assinada em 22/06/2021.

Ferreira Gomes-AP, 12 de julho de 2021.
SS João Álvaro Rocha Rodrigues
Prefeito

HASH: 2021-0713-0006-1702
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